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ATOS DO COMDECON

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - COMDECON
- Criado pela Lei Orgânica e Lei 2.635 de 18/06/91 –

              Rua Manoel Vieira Garção, nº 120 – Salas 601/602 – CEP 88.301-425 – Centro -  Itajaí - SC     - 
Fone (47) 3241-7420

comdecon@Itajai.sc.gov.br 

PROCESSO: 3520020/2020

CONTRIBUINTE: JORMAQ COMÉRCIO DE EQUIP. P. ESCRITÓRIO LTDA.

RECURSO: DE OFÍCIO

RECORRIDA: DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - OJPF

CONSELHEIRO RELATOR ORIGINÁRIO: WAGNER CAMILO DOS SANTOS

CONSELHEIRO DIVERGENTE: ROBERTO JOSÉ BERNARDES

ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO  DE  LANÇAMENTO  DO  ISSQN  –  OBRA 

CONSTRUÇÃO CIVIL

VALOR LANÇADO: R$ 20.682,73 (valor nominal em 07/12/2020).

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  LANÇAMENTO  DO  ISSQN. 
CONSTRUÇÃO  CIVIL.   ENQUADRAMENTO  DOS  SERVIÇOS 
CONSTANTES NO ITEM 7.02 DA LISTA DE SERVIÇOS DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 29/2003. DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA  ADMINISTRATIVA  QUE  RECONHECEU  A 
DECADÊNCIA  PARCIAL  SEM  LASTRO  PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  GERADOR  DO  ISSQN.  SOMENTE 
COM A EFETIVA CONCLUSÃO DA OBRA É QUE OCORRE O 
RESPECTIVO FATO GERADOR COM A VERIFICAÇÃO DO SEU 
ASPECTO TEMPORAL.  CONCLUSÃO DA OBRA EM MAIO DE 
2019.  SEM  RECOLHIMENTO  ANTECIPADO  DO  ISSQN. 
CONTAGEM DA DECADÊNCIA A CONTAR DO PRIMEIRO DIA 
DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO 
PODERIA TER SIDO EFETUADO – INCISO I DO ARTIGO 173 DO 
CTN.  RECURSO OFICIAL PROVIDO. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do 

Conselho  Municipal  de  Contribuintes  de  Itajaí,  sob  a  Presidência  do 

Conselheiro  Domingos  Macario  Raymundo  Junior,  na  conformidade  do 

julgamento, por maioria de votos,  pelo  conhecimento do presente recurso 

de ofício, dando-lhe provimento para reformar decisão de primeiro grau e 

determinar a manutenção do lançamento realizado através da notificação 

0640051.A/2020, uma vez que a decadência para o lançamento em questão só 
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se  perfectibilizara  na  data  de  01/01/2025, nos  termos  do  Voto  do  Relator 

Divergente. Vencidos os Conselheiros Wagner Camilo dos Santos, Silmar Lima 

Mendes, e João Carlos dos Santos. Impedidos os Conselheiros Marcelo Fóes 

Scherer e Maicon Rodrigues.

Itajaí, 17 de agosto de 2023.

ROBERTO JOSÉ BERNARDES 
Conselheiro Relator Divergente

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR
Presidente
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RECURSO VOLUNTÁRIO: 1230015-22-ITJ-REC 
PROCESSO: 133/2022  
RECORRENTE: Oswaldo Horongozo Filho Sociedade de Advogados 
RECORRIDO: Fazenda Municipal 
RELATORA: Gladis Regina de Oliveira Aragão 
ASSUNTO: Enquadramento no regime de ISS fixo 

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE SIMPLES SEM CARÁTER 
EMPRESARIAL. PRETENSÃO AO RECOLHIMENTO FIXO DE ISS. ALEGADA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL. INVIABILIDADE. LEI 
MUNICIPAL N. 29/2003 QUE AUTORIZA O ENQUADRAMENTO AO REGIME 
FIXO DE ISS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA ESTRITA AO REGIME 
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006. OPTANTE DO SIMPLES 
NACIONAL. PREVISAO LEGAL QUE AFASTA O DIREITO AO REGIME FIXO 
DE ISS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.   
 
 
 
 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência Interina do Conselheiro MARNEI 
LUCHTENBERG, na conformidade do julgamento, julgado por unanimidade de votos pelo 
CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO e em seu mérito PELO NÃO PROVIMENTO, 
mantendo-se na integra a decisão do Órgão Julgador de Primeira Instância, nos termos do voto 
do relator. Impedido: Conselheiro Paulo Eduardo de Assis Pereira.  

 
 

Itajaí, 04 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

Gladis Regina de Oliveira Aragão   MARNEI LUCHTENBERG 
Conselheira Relatora     Presidente 
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se  perfectibilizara  na  data  de  01/01/2025, nos  termos  do  Voto  do  Relator 

Divergente. Vencidos os Conselheiros Wagner Camilo dos Santos, Silmar Lima 

Mendes, e João Carlos dos Santos. Impedidos os Conselheiros Marcelo Fóes 

Scherer e Maicon Rodrigues.

Itajaí, 17 de agosto de 2023.

ROBERTO JOSÉ BERNARDES 
Conselheiro Relator Divergente

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR
Presidente
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RECURSO: 1500 – 22 ITJ REC 
ESPÉCIE: Recurso Voluntário 
RECORRENTE: RAFAEL ROSIN 
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RELATOR: WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
 
 
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE ARBITRAMENTO DE ITBI  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. ARBITRAMENTO DE 
ITBI. REVISÃO PELO FISCO DURANTE O EXERCÍCIO DE 05 ANOS. 
POSSIBILIDADE. BASE DE CALCULO DECLARADA AQUÉM DO 
VALOR VENAL. PODER DISCRICIONÁRIO DA MUNICIPALIDADE. 
ANÁLISE COMPARATIVA COM IMÓVEIS ANÁLOGOS PARA 
COMPOSIÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. INÉRCIA DO CONTRIBUINTE 
NA IMPUGNAÇÃO TÉCNICA POR FORÇA DO ARTIGO 70 DO CTM, 
RESERVANDO-SE AO ARGUMENTATIVO.  

 
Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário 

CONHECIDO e em seu mérito NÃO PROVIDO.  
 
 

Enquanto há uma discussão acerca dos parâmetros de 

arbitramento do fisco em âmbito nacional, é razoável que o mesmo, se 

utilize dos critérios disponíveis para fixar valores de base de cálculo, de 

sorte que, no aspecto temporal, o imposto declarado permita a revisão. 

É legítimo que o fisco assim o faça como poder inerente vinculado da 

Autoridade Fiscal à bem da Administração Pública. Art. 142, parágrafo 

único do CTN. 
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ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento, impedido o conselheiro Roberto Bernandes, por 

unanimidade, conhecer do Recurso voluntário, e em seu mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeiro grau, 

comunicando a autoridade fazendária para as providencias necessárias 

à cobrança do crédito tributário. 

 
 

 
 

Itajaí (SC), 30 de maio de 2023. 

 

WAGNER CAMILO DOS SANTOS 

Conselheiro Relator 

 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR  

Presidente 
 

 

 

 

 

WAGNER CAMILO DOS 
SANTOS

Assinado de forma digital por WAGNER 
CAMILO DOS SANTOS 
Dados: 2023.08.28 10:26:22 -03'00'
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Recurso:   DE OFÍCIO 
Processo:  612-22-ITJ-REC e 641-23-ITJ-REC 
Recorrente:  FAZENDA MUNICIPAL 
Recorrido:  GERCINO DEMARCH 
Relator:   Conselheiro Marnei Luchtenberg 
Valor Discutido:  R$ 9.096,29 (2022) + 9.684,82 (2023) = R$18.781,11 
 
 
 

EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. IPTU. IMÓVEL LOCALIZADO FORA 
DA ZONA URBANA. NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO MÍNIMO 
PARA INSCRIÇÃO COMO IMÓVEL URBANO. NÃO POSSIBILIDADE 
DE COBRANÇA. LANÇAMENTO CANCELADO. DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA CONFIRMADA. 
 
 
Nos termos do voto apresentado, recurso de ofício conhecido e 

não provido, restando comprovado que o imóvel sob análise não 
preenche o requisito mínimo para cadastramento como imóvel urbano. 
O OJPF, após diligenciar a Auditoria Fiscal, reconheceu o equívoco do 
cadastro e determinou o cancelamento do lançamento. 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a 
Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo Junior, na 
conformidade do julgamento, por unanimidade de votos, conhecer do 
Recurso ex officio e, em seu mérito, NEGAR PROVIMENTO para manter 
integralmente a decisão de primeira instância.  

 
Itajaí, 27 de julho de 2023. 

 
 
 
 

MARNEI LUCHTENBERG 
   Conselheiro Relator 

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 
                                                              Presidente  
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ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento, impedido o conselheiro Roberto Bernandes, por 

unanimidade, conhecer do Recurso voluntário, e em seu mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeiro grau, 

comunicando a autoridade fazendária para as providencias necessárias 

à cobrança do crédito tributário. 

 
 

 
 

Itajaí (SC), 30 de maio de 2023. 

 

WAGNER CAMILO DOS SANTOS 

Conselheiro Relator 

 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR  

Presidente 
 

 

 

 

 

WAGNER CAMILO DOS 
SANTOS

Assinado de forma digital por WAGNER 
CAMILO DOS SANTOS 
Dados: 2023.08.28 10:26:22 -03'00'
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PROCESSO: 1610040/2021 SIPE 9726/2021-e 
RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO: 3420002/2022 
RECORRENTES: Graciane Aparecida Vieira e Fazenda do Município de Itajaí  
RECORRIDOS: Os mesmos 
CONSELHEIRO RELATOR: João Carlos dos Santos 
VOTO-VISTA: Silmar Lima Mendes 
VALOR DISCUTIDO: R$ 26.666,72 (valor em 04/05/2021) 
MATÉRIA: Base de Cálculo do ITBI – Revisão de ofício 

EMENTA: RECURSOS DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO ITBI – 
DIVERGÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

RECURSO VOLUNTÁRIO – NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
RECURSAL POR CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. DECISÃO DO ORGÃO 
JULGADOR DE PROCESSOS FISCAIS QUE DETERMINOU NOVO LANÇAMENTO QUANTO AO 
TERRENO POSSIBILITANDO A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO.  

RECURSO DE OFÍCIO – AUSÊNCIA DE BENFEITORIA SOBRE O TERRENO NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO – CONSTATAÇÃO INEQUÍVOCA PELO ORGÃO JULGADOR DE 
PROCESSOS FISCAIS. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

ACÓRDÃO: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Domingos Macario Raymundo 
Júnior, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, votaram pelo NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO, vencido o Conselheiro Marcelo Fóes Scherer. Votaram ainda, por 
unanimidade, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO, e em seu mérito PELO 
DESPROVIMENTO, mantendo incólume a decisão primeira instância administrativa, nos termos do Voto 
do Conselheiro Relator Divergente. 

Itajaí-SC, 1º de agosto de 2023. 

 
 
 

SILMAR LIMA MENDES 
Conselheiro Relator Divergente 

 
 
 
 

DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JÚNIOR 
Presidente 
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RECURSO: 5863-22 - ITJ/REC 
PROCESSO: 5174-22 
ESPÉCIE: Recurso Voluntário  
RECORRENTE: NATHANI BALBINO LAMIM 
INTERESSADA: Fazenda Municipal 
RELATOR: WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
 
OBJETO: INDEFERIMENTO DA OPÇÃO SIMPLES NACIONAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. INDEFERIMENTO DE SIMPLES 
NACIONAL. PAGAMENTO DE TRIBUTO MUNICIPAL INTEMPESTIVO 
COM OBSERVANCIA DA LEI 123/2006. CARACTERIZAÇÃO DE 
DÍVIDA E NÃO DE FALTA DO ALVARÁ TLLFF. DECISÃO COM 
FUNDAMENTO NO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE, POIS A MESMA 
NÃO FOMENTA O EXERCICIO DE BANALIZAÇÃO DE 
INADIMPLENCIA.  

 
Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário 

CONHECIDO e em seu mérito NÃO PROVIDO.  
 
 

Observa-se que o órgão julgador de primeira instancia, 

demonstra um lastro normativo que lhe dá azo a decisão pela 

irregularidade fiscal apresentada pelo contribuinte, que em 

inobservância ao que prega a Lei complementar 123/2006, em seu artigo 

16ºcaput bem como o mesmo artigo em seu parágrafo 2º, 

regulamentado pelo Conselho Gestor do Simples Nacional, que dispõe 

sobre o tempo de pagamento e requerimento da opção no regime 

citado. 
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ACÓRDÃO 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros 

do Conselho Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do 

Conselheiro DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR, na conformidade 

do julgamento,  POR MAIORIA dos votos, sendo divergentes o conselheiro 

Marnei, João e Maicon, conhecer do Recurso voluntário, e em seu mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeiro 

grau, comunicando a autoridade fazendária para as providencias 

necessárias quanto ao tema. 

 
 

 
 

Itajaí (SC), 22 de junho de 2023. 

WAGNER CAMILO DOS SANTOS 

Conselheiro Relator 

 
DOMINGOS MACARIO RAYMUNDO JUNIOR 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

WAGNER 
CAMILO DOS 
SANTOS

Assinado de forma 
digital por WAGNER 
CAMILO DOS 
SANTOS 
Dados: 2023.08.22 
15:44:36 -03'00'
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RECURSO: 5863-22 - ITJ/REC 
PROCESSO: 5174-22 
ESPÉCIE: Recurso Voluntário  
RECORRENTE: NATHANI BALBINO LAMIM 
INTERESSADA: Fazenda Municipal 
RELATOR: WAGNER CAMILO DOS SANTOS 
 
OBJETO: INDEFERIMENTO DA OPÇÃO SIMPLES NACIONAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. INDEFERIMENTO DE SIMPLES 
NACIONAL. PAGAMENTO DE TRIBUTO MUNICIPAL INTEMPESTIVO 
COM OBSERVANCIA DA LEI 123/2006. CARACTERIZAÇÃO DE 
DÍVIDA E NÃO DE FALTA DO ALVARÁ TLLFF. DECISÃO COM 
FUNDAMENTO NO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE, POIS A MESMA 
NÃO FOMENTA O EXERCICIO DE BANALIZAÇÃO DE 
INADIMPLENCIA.  

 
Nos termos do voto apresentado, recurso voluntário 

CONHECIDO e em seu mérito NÃO PROVIDO.  
 
 

Observa-se que o órgão julgador de primeira instancia, 

demonstra um lastro normativo que lhe dá azo a decisão pela 

irregularidade fiscal apresentada pelo contribuinte, que em 

inobservância ao que prega a Lei complementar 123/2006, em seu artigo 

16ºcaput bem como o mesmo artigo em seu parágrafo 2º, 

regulamentado pelo Conselho Gestor do Simples Nacional, que dispõe 

sobre o tempo de pagamento e requerimento da opção no regime 

citado. 
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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 193/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada 
pela Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-
-PRÊMIO à servidora ANDRÉIA MARIA NICOLAU FAGANELLO, matrícula nº 
36, ocupante do cargo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, relativa ao período 
aquisitivo de 04.01.2015 a 03.01.2020.
Art. 2º - A servidora terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniá-
rio, e gozará os outros dois meses no período de 18.09 a 17.11.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2023

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 194/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada 
pela Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-
-PRÊMIO ao servidor DAVI EDUARDO COLOSSI SPULDARO, matrícula nº 59, 
ocupante do cargo de “Fotógrafo”, relativa ao período aquisitivo de 03.11.2015 a 
08.06.2022.
Art. 2º - O servidor gozará os três meses no período de 18.09 a 17.12.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2023

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 195/2023 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Chefe de Gabinete do Presidente da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo 
Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, em con-
formidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 

ao servidor ORLI CALBUSCH, matrícula nº 34, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Técnico em Contabilidade”, pelo período de 02 (dois) dias, de 21.08 a 
22.08.2023, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

RAFAEL DA CUNHA
Chefe de Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 196/2023

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela 
Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊ-
MIO ao servidor FRANCISCO FAGANELLO, matrícula nº 24, ocupante do cargo de 
“Motorista”, relativa ao período aquisitivo de 29.12.2016 a 03.08.2023.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, 
e gozará os outros dois meses no período de 18.09 a 17.11.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2023

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 197/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor ALLAN 
RODRIGO COELHO, matrícula nº 12, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Assessor Técnico”, pelo período de 07 (sete) dias, de 21.08 a 27.08.2023, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de agosto de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 198/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
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ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora NILDA 
APARECIDA DA SILVA, matrícula nº 102, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de “Recepcionista”, pelo período de 10 (dez) dias, de 17.08 a 26.08.2023, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de agosto de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 199/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 
 

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de 
Finanças, Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, resolvem: 
 

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos especificados: 
 

Nome  Cargo/Matrícula 

Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Bruce de Azeredo Marques Operador Técnico em Gravação 
Mat. 61 
P.A. 02.05.2022 a 01.05.2023 

19.09 a 28.09.2023  
COM ABONO 

SALDO: 10 DIAS 

Jorge Andriani Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3839 
P.A. 04.01.2022 a 03.01.2023 

25.09 a 24.10.2023 
  

SEM ABONO 

Kenia Greice dos Santos 
Dalsoquio 

Chefe de Gabinete de Vereador 
Mat. 3832 
P.A. 04.01.2022 a 03.01.2023 

11.09 a 30.09.2023  
 

COM ABONO 

Luiz Roberto de Leão Lopes Assessor de Som e Gravação 
Mat. 63 
P.A. 03.01.2022 a 02.01.2023 

11.09 a 30.09.2023  
 

COM ABONO 

Maria Luiza de Oliveira Piazza Assessor Administrativo 
Mat. 115 
P.A. 16.06.2022 a 15.06.2023 

25.09 a 11.10.2023  
SEM ABONO 

SALDO: 13 DIAS 

Nilson Debatin Técnico de Manutenção em Informática 
Mat. 78 
P.A. 20.08.2022 a 19.08.2023 

11.09 a 30.09.2023  
 

COM ABONO 

Regina Russi da Silva Agente de Licitações 
Mat. 121 
P.A. 28.07.2022 a 27.07.2023 

18.09 a 07.10.2023  
 

COM ABONO 

Samuel Moreira Editor de Áudio e Vídeo 
Mat. 45 
P.A. 11.01.2022 a 10.01.2023 

11.09 a 17.09.2023 
 

SALDO: 06 DIAS 

Sandra Nair Silveira Souto Auxiliar de Limpeza e Conservação 
Mat. 80 
P.A. 30.11.2021 a 29.11.2022 

11.09 a 22.09.2023  
 

SALDO: 00 DIAS 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Itajaí, 29 de agosto de 2023.  
 
  
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
 Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 

INEXIGIBILIDADE Nº 065/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa SOLARES PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA PARA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA DO GRUPO VOCAL ORDINARIUS NO 25º FESTIVAL DE MÚSICA 
DE ITAJAÍ, NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2023, NA PRAÇA DA IGREJA MA-
TRIZ, pelo valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 068/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa PAU BRASIL SOM IMAGEM E EDITORA LTDA PARA APRESENTA-
ÇÃO DE PAU BRASIL NO 25º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 
05 DE SETEMBRO DE 2023, NA PRAÇA ARNO BAUER, pelo valor total de R$ 
20.500,00 (vinte mil e quinhentos  reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da 
Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 064/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa ARIENE CULTURAL PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA PARA REALIZA-
ÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE ARISMAR DO ESPÍRITO SANTO 
E GABRIEL GROSSI NO 25º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 04 
DE SETEMBRO DE 2023, NA PRAÇA ARNO BAUER, pelo valor total de R$ 
25.880,00 (vinte e cinco mil oitocentos e oitenta reais), com fundamento no artigo 25, 
inciso III, da Lei  nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a em-
presa LFMAISC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA PARA APRESENTAÇÃO DE 
CHICO CÉSAR NO 25º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 03 DE SE-
TEMBRO DE 2023, NA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, pelo valor total de R$ R$ 
101.993,26 (cento e um mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e seis centavos), 
com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa GEGE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA PARA APRESENTAÇÃO DE 
GILBERTO GIL NO 25º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ, NO DIA 06 DE 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL
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SETEMBRO DE 2023, NO CENTREVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA, pelo valor total de R$ 271.160,00 (duzentos e setenta e um mil, 
cento e sessenta reais), com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 2845/2023      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante às C.Is nº 1671-1675/2023, da Diretoria de Gestão 
de Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e SIPEs nº 
205691-206280/2023-e, considerando os artigos 27 e 28, da 
Lei Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, os servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2344001 FERNANDA TEIXEIRA 
DOS SANTOS 

PROFESSOR- LÍNGUA 
PORTUGUESA I II 17/07/2023 

1568001 RENATA GOMES DOS 
SANTOS 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA III IV 03/08/2023 

 
      Itajaí, 09 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                    
  
                                                          PORTARIA N.º 3067/2023     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 
216391/2023-e, e Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da 
Secretaria Municipal de Educação e realização de Concurso Público 
conforme Edital nº 051/2019, de 18 de dezembro de 2019, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 2019, Edital 
nº 018/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2253, de 24 de junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 
11.934, de 26 de junho de 2020, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2254, de 26 de junho de 2020 e Edital nº 019/2020 retificação 
da classificação Final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2305, de 30 de setembro de 2020, Decreto nº 12.591, de 26 de maio de 
2022, publicado no Jornal do Município - Edição nº 246, de 27 de maio 
de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, Categoria 1, 
Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, Padrão A1, 40 
(quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

 
NOME CLASS 

FERNANDA ALINE KISTER 127 
              
             Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 
 

PORTARIA N.º 3068/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 230300/2023-e, à Lei Muni-
cipal nº 7.476, de 10 de abril de 2023, ao Art. 4º, da Instrução Normativa nº 63/2023/
CGM/SECADM/IPI e visando a garantia do direito adquirido, RESOLVE:
CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária denominada Adicional de 
Insalubridade, no grau Médio, sob o percentual de 100% (cem por cento), na forma 
da Lei Municipal nº 5.540, de 25 de junho de 2010, haja vista a percepção, de forma 
ininterrupta, por 5 (cinco) anos anteriores à vigência da EC nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, ao servidor RENATO CHAVES VARGAS, matrícula nº 169001, ocupante do 
cargo efetivo de Médico, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde, mantendo-se a incidência contributiva sobre a vantagem incorporada, de 
forma permanente e contínua, a contar de 01 de setembro de 2023.
Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3069/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 
3016, de 23 de agosto de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2711, 
de 23 de agosto de 2023, que nomeou MAICON CESAR CRISPIM, matrícula nº 
1089309, para a função de confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                              
 
                                                   PORTARIA N.º 3070/2023 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
1800/2023/SME, advinda da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
016/2022, de 05 de outubro de 2022, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 2022 - Item 23. 
DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO – 23.9.1, 23.9.1.1 e 23.91.2., 
Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, 
homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA 
na função de Professor, ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Fabio Estivallet Di Vaia – 
matrícula nº 2390703 20h 10h História  30h 01/09 a 22/12/2023 

Josoe Batista de Souza – 
matrícula nº 2069704 30h 10h Educação 

Física 40h 01/09 a 22/12/2023 

Lisandra Aline Adriano 
Cunha – matrícula nº 
2433801 

20h 10h Educação 
Física 30h  01/09 a 22/12/2023 

Maria Ines Rejas 
Bitencourt – matrícula nº 
1895513 

30h 10h Inglês 40h 01/09 a 22/12/2023 

Thaynara Leite dos Santos 
– matrícula nº 2573501 10h-QE 10h-QE Inglês 20h - QE 01/09 a 22/12/2023 

                     
                       Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
   

  
 
  

                    SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3071/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º -  RETIFICAR a Portaria nº 1393, de 14 de abril de 2023, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2664, de 14 de abril de 2023, que concedeu Licença-Prêmio 
ao servidor ARISTIDES BATHKE JUNIOR, matrícula nº 619801, onde se lê: “pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 31 de julho de 2023”, leia-se: 
“pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2023 a 30 de novembro de 2023”.

Art. 2º - REVOGA-SE as disposições em contrário, em especial: Portaria nº 1540, 
de 26 de abril de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2667, de 26 de 
abril de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

                                           
                                  

  PORTARIA N.º 3072/2023    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 390/2023, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o artigo 7º, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 
2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, as servidoras abaixo relacionadas: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Ana Beatriz Bastiani Silva 

de Souza 1959601 Agente em Atividades de 
Educação 180 

Elaine Clemente 1911801 Agente em Atividades de 
Educação 180 

Marilice da Silva Nazario 1232602 Professor 180 

Miriam da Silva Vieira 1968201 Agente em Atividades de 
Educação 180 

Vanessa Silva Tovar de 
Oliveira 1666604 Professor 180 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
                                                           Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 

 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3073/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1820/2023/DGP/SME e ao requerimento do servidor THIAGO LUIZ 
RASMUSSEN, matrícula nº 2566102, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 23 de agosto de 2023 a 27 
de agosto de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 28 de agosto 
de 2023 a 11 de setembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3074/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1818/2023/DGP/SME e ao requerimento da servidora, resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora JOELMA VIEIRA, 
matrícula nº 1708505, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 28 de novembro de 2023 a 26 de janeiro de 2024.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 3075/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1826/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos da 
Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Elton Mendes 20 horas Professor Arte-Percussão de 
Marcha Permanente 04/09 a 

22/12/2023 
 

      Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                           PORTARIA N.º 3076/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1770-1824/2023 - 3617/2022/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Daniel Ricardo dos Santos 20h Professor Educação Física Permanente 04/09 a 
22/12/2023 

Denise Schneider 20h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 
22/12/2023 

Gabrielle de Oliveira Pinto 20h Professor Educação Física Permanente 04/09 a 
22/12/2023 

Grazielle Tatiane Rocha da 
Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 

30/11/2023 

Lilian Rigon 20h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 
22/12/2023 

Michele Aparecida Ramos 20h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 
13/11/2023 

Viviana Gisele Pereira 
André 40h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 

22/12/2023 
                     
                  Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                             SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3077/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor ELIAS FRANCISCO CAU-
MO, matrícula nº 1736105, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
do CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3078/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, e SIPE nº 205870/2023-e, resolve DESIGNAR o servidor MAR-
CIO ALEXANDRE DOS SANTOS, matrícula nº 1527103, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, para desempenhar a função gratificada de Respon-
sável pela área de gestão de prestação de contas, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 03 de agosto de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 3079/2023    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR interino de 10 de agosto de 2023 a 30 de 
setembro 2023, o servidor ALEXANDRE PEREIRA, matrícula nº 364508, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Médico, para desempenhar a Função Gratificada 
de Responsável Médico por Procedimentos de Hemodiálise, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em substituição ao servidor João Ramão Santos Junior, 
matrícula nº 1689801, afastado em licença prêmio.
         
Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3080/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora MILENA SANTOS DE MELO, 
matrícula nº 2430801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Ativi-
dades Administrativas, para desempenhar a função Gratificada de Auxiliar de Suporte 
Técnico, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, a contar de 01 de agosto de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 3081/2023 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
da ação nº 5020253-73.2023.8.24.0033, da Vara da Fazenda 
Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e 
Registros Públicos – Comarca de Itajaí, resolve 
CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, ao servidor abaixo relacionado: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
2004701 Pedro Henrique de Castro 

Almeida 
Técnico em Atividades 

Administrativas 01/09 a 31/08/2024 

 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 
 

                                      SERGIO MURILO PEREIRA 
                 Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas   

 
 

 

 
 

                                           
 
 

                                  PORTARIA N.º 3082/2023             
 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 483/2023, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve FAZER 
CESSAR a concessão do ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, concedido aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Servidor Matrícula A contar de 
Ecio José Russi 1127701 01/09/2023 

Geziel Gomes da Silva 1880101 01/09/2023 
Idalicio Manoel da Rosa Neto 1698801 01/09/2023 

Wilson Nei Rita 1520702 01/09/2023 
    
   

      
                                                          Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 

PORTARIA N.º 3110/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NARDINE ULLER RODRIGUES, matrícula nº 
1844401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 
2023 a 30 de novembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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                                        PORTARIA N.º 3083/2023 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 477/2023, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

EDUARDA VAZ DA SILVA 1691601 AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 1 18/08/23 

FLAVIA MARIANA DOS 
SANTOS 1742806 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 1 16/08/23 

JACKSON IBRAIN MAFRA 1792301 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 2 15/08 A 18/08/23 

JANETE FERREIRA DA CRUZ 1535101 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 14/08/23 

JULIANA COELHO ADÃO 1555001 PROFESSOR 1 15/08/23 

KARINE WIGGERS MORAIS 2245401 FONOAUDIÓLOGO 1 16/08/23 
LAISA BLANCY DE OLIVEIRA 

GUARIENTI 2359301 PROFESSOR 2 21/08 A 22/08/23 

LEONARDO TAKAHITO 
MATSUBARA 1391103 MÉDICO 1 21/08/23 

MARILENE DA ROCHA FORTE 
RIBEIRO 1423417 PROFESSOR 1 16/08/23 

SANDRA REGINA BATISTA 
AVILA 471201 ENFERMEIRO 7 19/08 A 25/08/23 

         
                                

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

 
 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 3084/2023 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 480/2023, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ANA BARBARA SILVA 1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO 1 18/08/23 

ANA KAROLINE DE JESUS 
ROSA 1512608 AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 1 22/08/23 

DENISE SOUZA ROZZA 1928301 ATENDENTE DE UNIDADE DE 
SAÚDE 2 16/08 A 17/08/23 

FERNANDO EICKEMBERG 1177401 AGENTE DA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO 1 17/08/23 

GISELE RAUX DA SILVA 1442215 PROFESSOR 1 21/08/23 
JOICE IMTHURM MORAIS 

FURTADO 1287208 PROFESSOR 1 21/08/23 

KARINA CRISTINA 
TONIOTI DA SILVA 2194302 PROFESSOR 1 18/08/23 

NAIANE EHLERS KAIPPER 
DA SILVA 1499604 AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 1 21/08/23 

THAMY REGINA REISER 1210104 AGENTE DE DEFESA CIVIL 18 07/07 A 24/07/23 
         
                                

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

 
 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3086/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 478/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ANGELICA DA SILVA SOARES 2190103 
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 4 07/08 E 16/08 A 

18/08/23 

CLAUDETE DIAS 1752705 
AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 4 01/08 A 03/08 E 
18/08/23 

DIOMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 1561302 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5 18/08 A 22/08/23 

DIOMAR DE OLIVEIRA FERREIRA 1561301 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5 18/08 A 22/08/23 

MARIA SIMONE RODRIGUES DOS 
S. LONZETTI 1573605 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 6 14/08 A 17/08 E 

24/08 A 25/08/23 

ROSIANE ALVES FORESTI 1670615 PROFESSOR 7 14/08 A 20/08/23 

SHEILA GODINHO DA ROCHA 2006301 ENFERMEIRO 5 20/08 A 24/08/23 

THAMYRIS SCHWARTZ 
HEIDERSCHEIDT 2184101 

ATENDENTE DE UNIDADE DE 
SAÚDE 4 19/08 A 22/08/23 

VIRGINIA GRIMES GAMBA 1665404 
AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 4 15/08 A 18/08/23 

 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 

 
 

     

 
 

                                                                
 

PORTARIA N.º 3087/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 479/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

DALVANA MAROSTICA 2103702 PROFESSOR 12 17/08 A 19/08 E 
22/08 A 30/08/23 

ELISABETE MARTINS 1144307 
AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 60 19/08 A 17/10/23 

ELISABETE DA FATIMA DE 
OLIVEIRA 664406 SUPERVISOR ESCOLAR 30 28/08 A 26/09/23 

ELISANGELA MULLER SOUZA 2061405 PROFESSOR 15 21/08 A 04/09/23 

GUILHERME DA SILVA 
NOIKIRCHEN 2480203 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 4 15/08 A 18/08/23 

ISABELLE SCHOLZE 2269501 SUPERVISOR ESCOLAR 60 14/08 A 12/10/23 
LUCIANO DE MORAES 

BUCHRIESER 2080601 FARMACÊUTICO 90 26/08 A 23/11/23 

MAINDRA NATALLY BRAZ 1726205 
AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 8 21/08 A 28/08/23 

MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 1977301 
AGENTE EM ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 90 19/08 A 16/11/23 

MARIA SILVIA DE SOUZA 1311303 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 120 17/08 A 14/12/23 

TATIANE NESI BUDNI 1515301 PSICÓLOGO 11 21/08 A 31/08/23 
 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3088/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 481/2023, da 
Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos 
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 1533002 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4 22/08 A 25/08/23 

ANA PAULA DOS SANTOS 
SCHRAMM 1533003 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4 22/08 A 25/08/23 

CLERECI OLIVEIRA DOS SANTOS 
VARGAS 1983701 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 1 21/08/23 

LILIAN DOERNER UESSLER 1793001 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1 21/08/23 

SIDCLEI PEREIRA DA SILVA 1587101 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 4 19/08 A 22/08/23 
SILVIA EDITE SASTRE BORBA 

VIEIRA 1960601 PROFESSOR 4 22/08 A 25/08/23 

 
 

Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

 
              SERGIO MURILO PEREIRA 

        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 

 
 PORTARIA N.º 3089/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 809, de 01 de 
março de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2647, de 01 de março 
de 2023, que DESIGNOU o servidor LEANDRO FABRICIO FERREIRA, matrícula 
nº 1857601, para a função gratificada de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 de setembro 
de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3090/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, ANDERSON ALEX FREITAS SOARES, matrícula nº 1889601, do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE CONTROLE E FISCALIZA-
ÇÃO DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, a contar de 01 de setembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3091/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LEANDRO FABRICIO FERREIRA, matrícula nº 
1857601, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE CON-
TROLE E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 

 
 

         PORTARIA N.º 3092/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1830/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

 
Matrícula  Nome Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2436402 Diogo Bruch 20 horas Professor Matemática Especial 05/09 a 
06/10/2023 

 
        Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

 
                                               PORTARIA Nº 3093/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1829/2023 e 3617/2022, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2038208 Raquel Pacheco 40 horas Professor Educação 
Infantil Permanente 05/09 a 

22/12/2023 
 
                Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 3094/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1836/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos da 
Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ricardo Felipe 
Beber 20 horas Professor Inglês Especial 04/09 a 

30/11/2023 
 

      Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                           PORTARIA N.º 3095/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1835/2023 - 3617/2022/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Elizabeth Rocha dos Reis 30h Professor Educação Física Permanente 04/09 a 
10/10/2023 

Jaqueline Maria Mendes 
Pezzini 20h Professor Anos Iniciais Permanente 04/09 a 

22/12/2023 

Maria Neli Lima Oliveira 20h Professor Educação Física Permanente 04/09 a 
04/12/2023 

Tatiane Martins Teixeira 
Stein 20h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 

30/11/2023 
                     
                  Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                             SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 3094/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1836/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos da 
Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ricardo Felipe 
Beber 20 horas Professor Inglês Especial 04/09 a 

30/11/2023 
 

      Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 3096/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso II, 
resolve ALTERAR a portaria nº 1609, de 28 de maio de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2410, de 02 de junho de 2021, que concedeu afastamento para 
cursar doutorado, ao servidor JONATAS MARCOS DA SILVA SANTOS, matrícula 
nº 2190303, ocupante do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCA-
CIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, onde se lê “com início 
em 28/05/2021 e término em 15/03/2024”, leia-se “com início em 28/05/2021 e 
término em 27/05/2024”.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

 
                     PORTARIA N.º 3097/2023     

            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 1828/2023/DGP/SME – SIPE 
nº 231560/2023-e e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO as nomeações por concurso dos nomes abaixo 
relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

Class Nome Cargo Portaria 

003 LIDOMAR DANIEL BORDIN Professor – Arte 
Musicalização – 10h 

2014/2023 

 
Class Nome Cargo Portaria 
001 

AIRTON GEHLEN DO AMARAL 
Professor – Arte 

Musicalização – 20h 
2015/2023 

 
Class Nome Cargo Portaria 

009 GUILHERME BRUNO RAMOS 
Professor – Arte 

Musicalização – 20h 
2381/2023 

011 RAFAEL DABRANTES MOTTA 
Professor – Arte 

Musicalização – 20h 
2381/2023 

016 JAISON JOSE DA SILVA 
Professor – Arte 

Musicalização – 20h 
2381/2023 

 
 

       Itajaí, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
    
       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

                
 

  

                                                      
                                                         PORTARIA N.º 3098/2023      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em cumprimento 
à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5011040-
48.2020.8.24.0033/SC, da Vara da Fazenda Pública, Executivos 
Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca de 
Itajaí, e realização de Concurso Público conforme Edital nº 
051/2019, de 18 de dezembro de 2019, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2174, de 20 de dezembro de 2019, Edital nº 
018/2020 de classificação Final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2253, de 24 de junho de 2020, homologado pelo Decreto 
nº 11.934, de 26 de junho de 2020, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 2254, de 26 de junho de 202 e Decreto n 12.591, de 26 
de maio de 2022, que prorroga o prazo de validade do Concurso 
Público, Edital nº 035/2023, retifica o resultado final do Concurso, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2713, de 29 de agosto 
de 2023,  resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
classificada abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
Categoria 1, Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, 
Padrão A1, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

NOME POSIÇÃO 
MELANY FELTRIN DOS SANTOS 049 

      
             Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                  Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 3099/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA ALVES DA 
SILVA, matrícula nº 2280603, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – Profª 
Diva Vieira Abrantes, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
05 de setembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3100/2023

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELLA CAVA 
SOUZA, matrícula nº 2574501, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – Maria 
da Glória Stringari, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 
de setembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3101/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELLA CAVA SOUZA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Profª Diva Vieira Abrantes, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3102/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANA ALVES DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Maria da Glória Stringari, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3103/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ PAULO DA SILVA 
JUNIOR, matrícula nº 2173204, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Ariribá, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05  de setembro de 2023.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3104/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TIAGO VILSON ROSA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDA-
MENTAL – E.B. Ariribá, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3105/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEFFERSON JONATHAN 
DE JESUS VICENTE, matrícula nº 2570301, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 
05 de setembro de 2023.
      
Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3106/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ALISSON PEZZINI, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
          
Itajaí, 30 de agosto de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                                               PORTARIA Nº 3107/2023 

   
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1853/2023 e 3617/2022, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de 
outubro de 2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, 
de 07 de outubro de 2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro 
de 2022, homologado pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de 
dezembro de 2022, resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO 
PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2445001 Vilma Aguiar de 
Almeida 30 horas Professor História Permanente 02/09 a 

22/12/2023 
 
                Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 3108/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1848/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos da 
Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Eduardo Rodrigues 40 horas Professor Inglês Especial 04/09 a 
04/10/2023 

 
      Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                           PORTARIA N.º 3109/2023 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1846/2023 - 3617/2022/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Danielle Mariana de Souza 
Lessa 20h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 

22/12/2023 

Laura Luiza do Amaral 40h Professor Anos Iniciais Permanente 04/09 a 
06/11/2023 

Lucilene André Marques 
Monteiro 40h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 

31/10/2023 

Maria de Lourdes Patissi 40h Professor Educação Infantil Permanente 04/09 a 
31/10/2023 

                     
                  Itajaí, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

                             SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO URGENTE DE COMPARECIMENTO

Ante a dificuldade de localização, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, CONVOCA COM URGÊNCIA para comparecer em até 15 dias na Rua 
Alexandre Flaming, 20 Centro, Diretoria de Regularização Fundiária, para tratar da 
Concessão de Direito Real de Uso nº 121/2008.
Convocada: Maria Teresa Bernardi, CPF nº 380.355.379-20.
Atendimento das 13h às 19h.
O não comparecimento poderá acarretar no cancelamento imediato da CDRU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE. 

Itajaí, 28 de agosto  de 2023. 

Cleiton Roberto Pereira
Diretor Executivo de Regularização Fundiária

Rodrigo Lamim
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

ATOS DA SEC. FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal

   Rua Manoel Vieira Garção, 120 - Sala 601 - Centro
88301-425 - Itajaí - SC

Fone: 47 3241-5083

Requerente:

Processo: 1690029-e 2023

Assunto: Não incidência de ITBI

Nome:    PEREIRA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 82.717.562/0001-15
Endereço:  Rua Altino Werner, nº 130, sala 02, Bairro São João, na Cidade de Itajaí

1. DOS FATOS

Trata-se de solicitação de não incidência tributária relativa ao Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ITBI.
A requerente é PEREIRA & CIA LTDA., com sede na Rua Altino Werner, nº 130, sala 02, Bairro São João, na Cidade de
Itajaí, Estado Santa Catarina, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE nº 42200181258, e
inscrita no CNPJ sob o nº 82.717.562/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, extinta, baixada junto ao CNPJ/RFB em
02/07/2014, que atuava no ramo de comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios.   

Em petição inicial, a Requerente solicita o reconhecimento da não incidência do pagamento do ITBI dos
seguintes imóveis:

 a) IMÓVEL MATRICULA Nº 39.690, tendo seu registro no 2º oficio de registro de imóveis da comarca de
Itajaí, sendo um apartamento nº 104, localizado na Rua Hélio Dout de Menezes, Nº 361, Bairro São João, Itajaí/SC.
Imóvel com Cadastro: 757217, Inscr. Imobiliária: 202.053.02.0216.0005.000, e 

b)  IMÓVEL MATRICULA Nº 39.686, tendo seu registro no 2º ofício de registro de imóveis da comarca de
Itajaí, sendo uma sala comercial nº 0001, localizado na Rua Hélio Dout de Menezes, Nº 361, Bairro São João, Itajaí/SC.
Imóvel com Cadastro: 4858, Inscr. Imobiliária: 202.053.02.0216.0001.000

  A requerente justifica sua solicitação em razão da extinção da pessoa jurídica proprietária do imóvel e
solicita a declaração de não incidência e respectivas certidão com finalidade de transferência para o nome dos sócios
remanescentes da empresa extinta, a saber: Sr. Antônio Ivan Pereira - CPF nº 072.887.949-20; Sra. Marlene Galves - CPF
nº 641.981.039-68;  Sr.  Ricardo Alexandre Pereira -  CPF nº 005.766.839-65;  e Sra.  Gizelle Cristina  Pereira -  CPF nº
020.838.919-96.

Junta o Requerente os seguintes documentos: 1) Requerimento; 2)  RG dos sócios; 3) Distrato social de
02/07/2014; 4) Matrículas dos imóveis, atualizadas.

 

2. DA ANÁLISE

Após analisar as alegações, os documentos anexados ao processo e os sistemas desta Secretaria, verificou-
se a seguinte questão: 

Os imóveis são de propriedade de PEREIRA & CIA LTDA., de acordo com as matrículas nº 39.690 e 39.686,
ambas registradas no 2º O.R.I. de Itajaí-SC. Uma vez que os sócios deliberaram em ex�nguir a pessoa jurídica conforme
instrumento de distrato social, necessário se faz a transferência de seu patrimônio, seja a credores, seja aos sócios. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA

(Decisão administra�va – Processo 1690029-23, de 31 de Julho de 2023 ………………..……………………………………………………………………………...folha 2) 

Ressalta-se no caso concreto, os sócios exerceram plenamente o Princípio da Autonomia da Vontade ao
levar  a  conhecimento  público  o  distrato  e  a  des�nação  da  transferência  da  propriedade  do  imóvel  aos  sócios
remanescentes. 

3. DA APLICAÇÃO DO DIREITO 

Para o caso em tela vislumbra-se a incidência da norma cons�tucional con�da nos Inciso II do caput e
Inciso I do § 2º, todos do ar�go 156 da Carta Magna de 88, que dita:

 “(…) Art. 156. Compete aos Municípios ins�tuir impostos sobre: (...) 

II - transmissão “intervivos”, a qualquer �tulo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão �sica, e de direitos reais
sobre imóveis, exceto os de garan�a, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

 (...) § 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem
sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou ex�nção de pessoa jurídica,  salvo se, nesses casos, a
a�vidade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercan�l; (…)”

 Assim, no caso ora estudado, a empresa requerente foi ex�nta por distrato e com cláusula específica,
onde determinou que o imóvel de propriedade da empresa seria transferido aos sócios, es�pulando expressamente o
percen�l  de  par�cipação  de  cada  sócio  na  transferência  de  propriedade  dos  imoveis  da  pessoa  jurídica  ex�nta.
Entendo,  desta  forma,  que  a  norma  cons�tucional  se  aplica  em  sen�do  amplo  ao  tema,  asseverando  que  os
adquirentes, pessoas �sicas,  não se enquadra como executante das a�vidades preponderantes elencadas no texto
cons�tucional que exceptuam a aplicação da não incidência do ITBI. 

No presente caso, o distrato social, ocorrido em 02/07/2014, definiu que o patrimônio da empresa, em
razão de sua desconstituição, seria destinado aos sócios nas seguintes participações, em cada imóvel: 

1 - Sr. Antônio Ivan Pereira - CPF nº 072.887.949-20 – 51% (cinquenta e um porcento);

2- Sra. Marlene Galves - CPF nº 641.981.039-68; 20% (vinte por cento);

3 – Sr. Ricardo Alexandre Pereira - CPF nº 005.766.839-65; 14,5 % (quatorze vírgula cinco porcento);e

4- Sra. Gizelle Cristina Pereira - CPF nº 020.838.919-96; 14,5 % (quatorze vírgula cinco por cento).

      Tudo isso posto, entendo por direito a extração de Certidão de Não Incidência de ITBI para cada um dos
imóveis cadastros 4858 e 757217,  e respectivas matrículas 39.686 e 39.690, do 2º O.R.I de Itajaí-SC, bem como a
confecção de guias de pagamento do ITBI com valor zerado.

Informe-se a parte. É o que decido. 

César dos Santos Brum
Auditor-Fiscal Municipal

matr.15356-1

Documento lavrado em 31Jul2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal

   Rua Manoel Vieira Garção, 120 - Sala 601 - Centro
88301-425 - Itajaí - SC

Fone: 47 3241-5083

CERTIDÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI

Em conformidade com o Processo Administra�vo nº 1690029-23 -e – Não Inc ITBI, protocolado pela

requerente PEREIRA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 82.717.562/0001-15, com sede na Rua Altino

Werner, nº 130, sala 02, Bairro São João, na Cidade de Itajaí, registrada na Junta Comercial do Estado

de  Santa  Catarina  sob  NIRE  nº  42200181259,  empresa  ex�nta  e  distratada,  cer�ficamos  a  NÃO

INCIDÊNCIA do ITBI rela�va a transmissão do IMÓVEL MATRÍCULA Nº 39.690, tendo seu registro no 2º

ofício de registro de imóveis da comarca de Itajaí, sendo um apartamento nº 104, localizado na Rua

Hélio  Dout  de  Menezes,  Nº  361,  Bairro  São  João,  Itajaí/SC.  Imóvel  com  Cadastro:  757217,  Inscr.

Imobiliária:  202.053.02.0216.0005.000.  Este  imóvel  será  transmitido  aos  sócios  remanescentes  nas

seguintes proporções, de acordo com o distrato social: Sr. Antônio Ivan Pereira - CPF nº 072.887.949-20 –

51% (cinquenta e um por cento); Sra. Marlene Galves - CPF nº 641.981.039-68; 20% (vinte por cento); Sr.

Ricardo Alexandre Pereira -  CPF nº 005.766.839-65;  14,5 % (quatorze vírgula cinco porcento);e  Sra.

Gizelle Cristina Pereira - CPF nº 020.838.919-96;  14,5 % (quatorze vírgula cinco por cento),  tudo em

conformidade com a incidência da norma constitucional contida nos Inciso II do caput e Inciso I do §

2º, todos do artigo 156 da Carta Magna de 88. 

VÁLIDO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

Itajaí, 31 de Julho de 2023

César dos Santos Brum
Auditor Fiscal Municipal

matr.15356-1
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NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Recurso: 4616-23-ITJ-REC
Notificado: M. CRISTINA A. PRESTES LTDA
CNPJ:               50.003.802/0001-23
Matéria: Impugnação ao Termo de Indeferimento da opção pelo Simples Nacional

Fica a contribuinte, acima identificada, NOTIFICADA da Decisão Administrativa 
166/2023-OJPF. A publicação ocorre por não ter sido encontrada nos endereços 
constantes nos autos.
A cópia da decisão poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais, 
situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, 
neste Município.

Itajaí, 29 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal

   Rua Manoel Vieira Garção, 120 - Sala 601 - Centro
88301-425 - Itajaí - SC

Fone: 47 3241-5083

CERTIDÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI

Em conformidade com o Processo Administra�vo nº 1690029-23 -e – Não Inc ITBI, protocolado pela

requerente PEREIRA & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 82.717.562/0001-15, com sede na Rua Altino

Werner, nº 130, sala 02, Bairro São João, na Cidade de Itajaí, registrada na Junta Comercial do Estado

de  Santa  Catarina  sob  NIRE  nº  42200181259,  empresa  ex�nta  e  distratada,  cer�ficamos  a  NÃO

INCIDÊNCIA do ITBI rela�va a transmissão do IMÓVEL MATRICULA Nº 39.686, tendo seu registro no 2º ofício

de registro de imóveis da comarca de Itajaí, sendo uma sala comercial nº 0001, localizado na Rua Hélio Dout de

Menezes,  Nº  361,  Bairro  São  João,  Itajaí/SC.  Imóvel  com  Cadastro:  4858,  Inscr.  Imobiliária:

202.053.02.0216.0001.000.  Este  imóvel  será  transmitido  aos  sócios  remanescentes  nas  seguintes

proporções, de acordo com o distrato social: Sr. Antônio Ivan Pereira - CPF nº 072.887.949-20 –  51%

(cinquenta e um por cento);  Sra. Marlene Galves - CPF nº 641.981.039-68;  20% (vinte por cento); Sr.

Ricardo Alexandre Pereira -  CPF nº 005.766.839-65;  14,5 % (quatorze vírgula cinco porcento);e  Sra.

Gizelle Cristina Pereira - CPF nº 020.838.919-96;  14,5 % (quatorze vírgula cinco por cento),  tudo em

conformidade com a incidência da norma constitucional contida nos Inciso II do caput e Inciso I do §

2º, todos do artigo 156 da Carta Magna de 88. 

VÁLIDO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

Itajaí, 31 de Julho de 2023

César dos Santos Brum
Auditor Fiscal Municipal

matr.15356-1

EXTRATO DE INTIMAÇÃO ITBI-3829/2018-2023 
Intimado: FABIO PERUSSOLO 
CPF: ***.278.120-** 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizada, de nº 22.867 do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda e eventuais aditivos; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda do(s) referido(s) imóvel(is); 
d) Cópia da guia e do respectivo comprovante de recolhimento do ITBI relativa à transmissão do(s) 
imóvel(is). 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
Observações: 
a) Os documentos deverão ser entregues na Auditoria Fiscal do Município, sito à Rua Manoel Vieira 

Garção, 120 – Ed. Zen Tower Business – Salas 601 e 602 – 6º andar – CEP 88.301-425 – Itajaí – SC, 
no horário das 13:00 às 19:00 hs. 

b) Na resposta a esta intimação deverá constar nome e telefone do responsável pelas informações. 
 
Itajaí, 29 de agosto de 2023. 
 
Roberto Marquetti dos Santos. 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1536201. 
 

Débora Sílvia Lyra Círico
Autoridade Julgadora

NOTIFICAÇÃO DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
Recurso: 1720068/2021 SIPE 95473/2021-e
Notificado: ROSIMERE DA SILVA MARQUES
Matéria: Impugnação à Notificação ITBI 3408/2019-2021

Fica a contribuinte, acima identificada, NOTIFICADA do Despacho de Arquivamen-
to 073/2023-OJPF. A publicação ocorre por não ter sido encontrada nos endereços 
constantes nos autos.
A cópia do despacho poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais, 
situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, 
neste Município.

Itajaí, 29 de agosto de 2023.

Adriana Pereira de Souza
Autoridade Julgadora

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO CONTRATUAL 007 - CONTRATO 091/2021 

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067091
Aditivo 007 ao Contrato Nº 091/2021 – PE Nº 032/2021

Contratada: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES 
LTDA; CNPJ sob nº 26.352.649/0001-65. Sócio: Nielson Rebolho, com CPF de nº 
924.8**.***-**. Objeto: SISTEMA DE DESIDRATAÇÃO DE LODO, INCLUSOS 
SISTEMA DE PREPARO DE POLÍMERO EM PÓ E PERIFÉRICOS, PROVE-
NIENTE DA ETAPA 2 DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NA 
CIDADE NOVA DO SEMASA, EM ITAJAÍ/SC. Aditivo de prorrogação do prazo 
de vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, de 30/08/2023 a 
30/11/2023.
Data da assinatura: 29/08/2023.

Itajaí/SC, 29 de agosto de 2023.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-037345
Aditivo 006 – Contrato Nº 020/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 011/2018

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/0001-30. 
Sócios: Fernando Ricardo dos Reis, CPF: 420.6**.***-** e Adriana Kuehn, CPF: 
891.4**.***-**).  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
LODO DA ETA SÃO ROQUE. Aditivo de acréscimo de valor, conforme justificativa 
CI DS 290/2023, no total de R$ 391.028,92 (trezentos e noventa e um mil, vinte e 
oito reais e noventa e dois centavos), ou 5,09%, sendo este valor atualizado perfa-
zendo o montante de R$ 553.970,67 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e 
setenta reais e sessenta e sete centavos). O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Data da assinatura: 29/082023.

Itajaí/SC, 29 de agosto de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA
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Processo Administrativo Nº 2023-SAN-081570
Concorrência n. 002/2023

DESPACHO

01.- Analisando as justificativas trazidas pela Diretoria de Saneamento, bem como da 
área técnica, DECIDO:
02.- A questão principal à qual deve-se ater o ordenador ao decidir sobre o ato admi-
nistrativo – dando-lhe constituição ordenada e formal – no ordenamento administra-
tivo tanto no âmbito interno quanto àquele que causa efeitos externos, é o apego à lei 
que observa, estritamente o legítimo interesse público, aliado à real possibilidade de 
eficiência e eficácia do próprio ato.
03.- É o que se chama de dar cumprimento aos objetivos da administração, como tais 
aqueles definidos no Artigo 37 da Constituição Federal, que formam a base do Direito 
Administrativo e se aplicam à Administração Pública direta e indireta, nos termos:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.”
04.- O princípio da eficiência está intimamente relacionado à necessidade de efetiva-
ção célere das finalidades públicas elencadas no ordenamento jurídico, sempre tendo 
em vista o bem e o interesse público, e equivale à necessidade de imprimir qualidade 
ao serviço público prestado zelando pela “boa administração”, ou seja, aquela que 
consiga atender aos anseios da sociedade e atingir resultados positivos e satisfatórios, 
de modo a alcançar o principal objetivo desse princípio, que é aumentar a produtivida-
de e a economicidade dos recursos públicos. 
05.- Por isso que se deve prestar o serviço público de forma rápida e eficiente, sem 
onerar os cofres públicos ao ponto de causar prejuízos, obedecendo, é claro, o conjun-
to dos comandos insertos na Carta da República, como a legalidade, a impessoalidade 
e a publicidade do ato, tornando-o revestido não apenas do aspecto formal legal, mas 
sobretudo do aspecto formal moral, mais amplo.
06.- Assim, o ordenador responsável pela gestão do órgão público, deve ter sempre 
uma visão mais global dos elementos que lhe são trazidos à colação para que, ao de-
cidir sobre o ato proposto, sua constituição ou revisão e até mesmo seu afastamento, 
possa fazê-lo com a segurança de que está andando na trilha da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da transparência absoluta para alcançar eficiência e entregar 
ao cidadão, cliente do ato, o melhor caminho e a melhor gestão do recurso público ou 
a alcançar o melhor resultado e a melhor resolução do conflito.
07.- Pois bem, as justificativas apresentadas pela Diretoria de Saneamento não alteram 
o objeto licitado, tão pouco alteram para maior ou para menor o acervo técnico míni-
mo/máximo exigido no edital, e, também, não alteram o preço da obra contido.  
08.- Dessa forma, ocorrerá tão somente a alteração do local em que será construída 
a sub-estação de energia elétrica, que antes, seria junto da estação de tratamento de 
água no bairro São Roque, e agora, será construída no local da captação de água, não 
sendo alterado o seu objeto, acervo técnico e preço.  
09.- Contudo, é sabido que qualquer alteração significativa de cláusulas em editais de 
licitação, capazes de afetar as propostas dos licitantes, ainda que feitas por meio das 
respostas aos pedidos de esclarecimentos de licitantes, sem a republicação do edital e 
reabertura de prazos para apresentação de propostas, infringe a lei e a jurisprudência 
do TCU.
As modificações procedidas nos editais pela Administração, tanto as que aumentam 
quanto as que reduzem os requisitos para participação em certames, reclamam a rea-
bertura do prazo legal de publicidade inicialmente concedido, pelo mesmo instrumen-
to de publicação em que se deu o texto original, salvo as situações que, inquestiona-
velmente, não afetarem a formulação das propostas, a teor das disposições contidas no 
§ 4o do art. 21 da Lei no 8.666/1993, c/c o art. 20 do Decreto no 5.450/2005. Acórdão 
2632/2008 Plenário (Sumário)
E, continua:
A alteração de cláusula editalícia capaz de afetar a formulação das propostas das 
licitantes sem a republicação do edital e a reabertura dos prazos para apresentação de 
novas propostas ofende os princípios da publicidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório e da isonomia. (TCU - Acórdão 2032/2021 Plenário)
Dispõe o § 4º, do art. 21, da Lei 8.666/93 que:
Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques-
tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
10.- No caso em tela, as modificações trazidas pela Diretoria de Saneamento não 
alteraram o objeto “Contratação de Subestação de Energia Elétrica”, tão pouco supri-
miram ou aumentaram o “Acervo” exigido no presente edital, não restando prejudica-
das as empresas que já demonstraram o interesse em participar do certame, assim, a 
alteração não afetará a formulação das propostas, ex vi do art. 21, § 4o, da mesma Lei 
no 8.666/1993. Acórdão 2014/2007 Plenário (Sumário).
11.- Nesse caso, o doutrinador Marçal  trata da desnecessidade de reabertura do prazo 
inicial quando a alteração não afetar a formulação das propostas ou for considerada 
irrelevante ou de pequena monta. 
O que se entende por “não afetar a formulação das propostas”? O dispositivo tem de 
ser interpretado segundo o princípio da razoabilidade e em face de cada caso concre-
to. Em princípio, toda e qualquer alteração do edital afeta a formulação das propostas. 
Em princípio, as determinações do edital devem ser respeitadas pelos licitantes na 

elaboração das propostas. No entanto, é evidente que a relevância das regras contidas 
no edital é variável. Mais especificamente, a alteração de determinadas regras é ab-
solutamente irrelevante em termos práticos para o licitante, eis que a nova disciplina 
pode ser atendida sem maior dificuldade. Suponha-se, por exemplo, uma regra que 
determina que as páginas da proposta devem estar numeradas em algarismos romanos.
Modificar a determinação para que a numeração se faça em algarismo arábicos afeta a 
elaboração das propostas, mas não importa dificuldade que exiia a reabertura do prazo 
original.
Para adotar interpretação razoável, deve ter-se em vista, então, o prejuízo sofrido pelo 
licitante em virtude da alteração.
O problema fundamental reside na viabilidade de elaboração das propostas segundo 
o prazo original. Ou seja, é obrigatório reabrir o prazo quando a inovação trazida não 
puder ser atendida no prazo remanescente. Assim, por exemplo, modificar data ou 
local de entrega de propostas não envolve maior problema para os licitantes. O mesmo 
se diga quanto a modificações acerca das condições de participação ou de elaboração 
de propostas que não importem ampliação de encargos ou substituição de dados.
A questão é problemática, eis que poderá afetar-se indiretamente o interesse dos 
licitantes
Assim, por exemplo, imagine-se que a Administração delibere dispensar a exigência 
de apresentação de um certo documento. É óbvio que isso afeta a formulação das 
propostas: afinal, os licitantes teriam sua situação simplificada. Suponha-se, porém, 
que um potencial interessado não dispusesse daquele documento e, por decorrência, 
tivesse deliberado não participar da licitação.
Ao suprimir a exigência, a Administração modificou radicalmente as condições da 
licitação e o sujeito passou a ter interesse concreto e real de participar. Para tanto, 
deverá dispor do prazo necessário e adequado para elaborar sua proposta e obter os 
demais documentos exigidos.
12.- Por meio desse procedimento, procura-se garantir maior celeridade ao processo 
licitatório, sem qualquer afronta aos prazos mínimos definidos pela Lei de Licitações 
e sem prejuízo para os interessados. 
13.- Assim, nesse aspecto, acato o pedido da Diretoria de Saneamento no tocante da 
alteração do local da obra, bem como das descrições acessórias contidas no projeto 
anterior da subestação de energia elétrica, devendo a Comissão de Licitações proceder 
a publicação de “errata”, dando desde já, ciência aos participantes do certame.
14.- Considerando que o presente edital ficou suspenso por 03 (três) dias úteis, sob 
pena de haver prejuízo aos licitantes, REABRO o prazo para visitação técnica con-
forme item 15.2.1 do Edital a ser realizada no período de 28/08/2023 a 01/09/2023 e 
determino nova data para realização do certame no dia 05/09/2023.
15.- Intime-se dando ciência pessoal às licitantes dos termos dessa Decisão.

Itajaí (SC), 25 de agosto de 2023.        

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA
DIRETOR GERAL

AVISO DE EDITAL

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

Processo Administrativo Nº 2023-GRH-082749

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que realizará O CREDEN-
CIAMENTO DE DROGARIAS E FARMÁCIAS ESTABELECIDAS NO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ (SC), PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 
GERAL, NÃO DISTRIBUÍDOS GRATUITAMENTE PELA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE, EM CUMPRIMENTO AO BENEFÍCIO DENOMINADO “AUXÍLIO 
FARMÁCIA”, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO DO SEMASA, nos termos e nas 
condições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download no site www.semasaitajai.com.br/licitacoes.  

Itajaí/SC, 30 de agosto de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-ETE-082044
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023

Contratada: IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA. CNPJ: 00.377.455/0001-
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20 Procuradora: Lidia Mayumi Shigaki, CPF sob o nº 162.9**.***-**. Objeto: 
Fornecimento de Colisure (Substrato enzimático CPRG - MUG 24H) para análises de 
Coliformes Totais e Escherichia coli. no Laboratório de Controle de Qualidade - ETE 
Cidade Nova. O prazo de execução do contrato será de 30 (trinta) dias, a contar da 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de vigência do presente contrato 
será até dia 31/12/2023. O valor total deste contrato é de R$ 2.642,00 (Dois mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais). O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 29/08/2023

Itajaí/SC, 29 de Agosto de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-ETE-082044

Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de Colisure (Substrato 
enzimático CPRG - MUG 24H) para análises de Coliformes Totais e Escherichia coli. 
no Laboratório de Controle de Qualidade - ETE Cidade Nova.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no caput do artigo 25 da lei 8.666/93, para a contratação de Empresa especializada 
para o fornecimento de Colisure (Substrato enzimático CPRG - MUG 24H) para 
análises de Coliformes Totais e Escherichia coli. no Laboratório de Controle de Qua-
lidade - ETE Cidade Nova, em favor da empresa IDEXX BRASIL LABORATORIOS 
LTDA, CNPJ 00.377.455/0001-20, pelo preço global de R$ 2.642,00 (Dois mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as razões 
e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 29 de agosto de 2023.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral
SEMASA
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EXTRATO DE ADITIVO 

 
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-077380 

 
 
Aditivo nº 003 ao Contrato Nº 001/2023 – PP 001/2022 
 
Contratada: POSTO CIDADE DO PORTO LTDA., CNPJ Nº 82.889.213/0001-80– Sócio 

Administrador: Orlando de Amorim Carneiro - CPF de nº 548.906.919-87; Irene 
Sandri Rodrigues Carneiro - CPF de nº 651.421.019-87. Objeto: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina comum e 
diesel), para frota de veículos do SEMASA. Valor: quebra de Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, conforme processo administrativo, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, devido à repactuação do preço de aquisição de Gasolina comum 
tipo “C” e Diesel, por litro de combustível, usando a seguinte tabela: 

 

Tipo de 
Combustível Até 28/08/2023 A partir de 29/08/2023 

Gasolina comum 
tipo “C” R$ 5,98 R$ 6,06 

ÓLEO DIESEL R$ 5,17 R$ 6,08 

 

Data Assinatura: 29/08/2023. 
 

 

Itajaí/SC, 29 de agosto de 2023 

 

 

 

 

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral – SEMASA 

 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 012/23 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/23 - CONTRATADA: 
DBTIME LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para 24 horas mensais de servi-
ço de sustentação de ambiente legado Oracle em servidores da Superintendência do 
Porto de Itajaí; bem como monitoramento assistido 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias por semana, tudo em conformidade com o respectivo Edital de Licitação 
do Pregão Presencial nº 015/23 e demais atos vinculados à adjudicação ora forma-
lizada, inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência e/
ou Projeto Básico do Edital. VALOR: O valor total anual é de R$39.999,96 (trinta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). FORMA DE 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega da nota 
fiscal juntamente com aprovação dos serviços realizados, pela Fiscalização, em até 
20 (vinte) dias após o protocolo da nota fiscal na Secretaria-Geral de Expediente e 
Gestão de Documentos (SEGER) da SPI. PRAZO: O prazo da presente contratação 
é 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da Ordem de Serviço. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: “ 549” 33.90.00.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 01 de agosto de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 013/23 – DISPENSA Nº 022/23 - CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ. OBJETO: Contratação de Fundação para 
prestação de serviços de Assessoria, Acompanhamento e Execução dos Programas 
de Monitoramentos Ambientais na área de Influência do Porto de Itajaí, tudo em 
conformidade com o respectivo processo de Dispensa de Licitação por Justificativa   
nº 022/23 e demais atos vinculados à adjudicação ora formalizada, inclusive as espe-
cificações constantes no Termo de Referência e/ou Projeto Básico do processo. VA-
LOR: O valor total de R$ 1.547.479,08 (um milhão quinhentos e quarenta e sete mil 
quatrocentos e setenta e nove reais e oito centavos). FORMA DE PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega da nota fiscal juntamente com 
aprovação dos serviços realizados, pela Fiscalização, Nota fiscal esta devidamente 
atestada pela Fiscalização, em até 20 (vinte) dias após o protocolo da nota fiscal na 
Secretaria-Geral de Expediente e Gestão de Documentos (SEGER) da SPI. PRAZO: 
O prazo da presente contratação é 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da 
Ordem de Serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “ “561” 3.3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – PJ. DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 021/23 ao CONTRATO Nº 009/22. CONTRATADA: DRJ RADIOCO-
MUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: Supressão ao Contrato 009/22 da empresa especia-
lizada em locação de Sistema Completo de Radiocomunicação Digital. VALOR: Fica 
suprimido ao Contrato 009/22, o valor de R$31.296,00 (¬¬trinta e um mil duzentos e 
noventa e seis reais) do período de abril até 01/10/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: “561” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA 
DA ASSINATURA: 11/08/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
Vistos etc.
Com base no processo licitatório Pregão Presencial n° 019/22, cujo objeto é a 
contratação de empresa para 24 horas mensais de serviço de sustentação de ambiente 
legado Oracle em servidores da Superintendência do Porto de Itajaí; bem como mo-
nitoramento assistido 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, tudo 
em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos 
técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, corroboro e ratifico os termos 
do Despacho de Intenção de Revogação e determino a REVOGAÇÃO do Pregão 
Presencial nº 019/22, consoante o Artigo 49 da Lei n° 8.666/93, Artigo 18 do Decreto 
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n° 3.555/2000 e Artigo 19 do Decreto Municipal nº 7.508 de 31/05/2005 - que regula-
menta a modalidade de licitação denominada Pregão para a Superintendência do Porto 
de Itajaí, por razões de interesse público, tudo de acordo com a documentação anexa. 

Itajaí, 18 de agosto de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 024 DE 30 DE AGOSTO DE 2023
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 1° da Lei Municipal n° 3.513/00, consoante ao artigo 3° da 
Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO que constitui infração disciplinar toda ação ou omissão que possa 
comprometer a dignidade ou o decoro da função pública, ferir a disciplina ou a hierar-
quia na Administração Pública (art. 118 do Estatuto do Servidor);
CONSIDERANDO que todo servidor público ao tomar ciência de qualquer irregula-
ridade tem o dever de adotar as providências necessárias para a apuração dos fatos e 
responsabilidades ;
CONSIDERANDO o exposto no Despacho n. 002/2023 da Coordenadoria de Gestão 
de Pessoas (COGEP), dando conta de possíveis irregularidades praticadas pelo empre-
gado público A. Z., com indicativos de autoria suficientes para afastar a necessidade 
de sindicância (art. 132 ss do Estatuto do Servidor);
CONSIDERANDO que conduta em apuração pode caracterizar infração disciplinar 
capitulada no art. 120, IV, “c” da Lei Municipal n. 2.960/95, sujeitando o autor a 
suspensão de até 30 (trinta) dias:

Art. 120. São infrações disciplinares:
(...)
IV - puníveis com suspensão até 30 dias:
c) retirar, sem autorização, da repartição objeto ou documento, salvo quando no 
interesse do serviço.

CONSIDERANDO, por fim, que houve o manuseio de documentos em Departamento 
não autorizado, fora do horário de expediente, onde a Coordenação de Gestão de Pes-
soas mantém documentos e informações pessoais de vários empregados, maculando 
a segurança da Unidade (Despacho n. 017/2023, do Diretor-Geral de Administração e 
Finanças);

RESOLVE-SE

Art. 1° - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Sumário, seguindo-se o rito 
do art. 131 ss do Estatuto do Servidor , determinando a remessa para a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativa Disciplinar, para a averiguação 
dos fatos e condução dos atos .

Art. 2º - Deve ser observado em todo o trâmite, os primados constitucionais do Con-
traditório e da Ampla Defesa (art. 5º, LV), além da presunção de inocência e o sigilo 
processual (art. 139 do Estatuto do Servidor).

Dê-se ciência, cumpra-se publique-se.

Itajaí, 30 de agosto de 2023.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.527, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

DENOMINA DE RUA SERGIO VOLNEY RIZZI, A RUA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL, COM INÍCIO NA RUA AGÍLIO CUNHA E SEU TÉRMINO NA RUA 
CARLOS MAFRA, FUNDOS DO ATACADÃO LOCALIZADA NO BAIRRO 
CIDADE NOVA, NESTE MUNICÍPIO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Sergio Volney Rizzi, a rua sem denominação oficial, 
com início na rua Agílio Cunha e seu término na rua Carlos Mafra, fundos do Ataca-
dão, localizada no bairro Cidade Nova, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Prefeitura de Itajaí, 28 de agosto de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.024, DE 29 DE AGOSTO DE 2023
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6º, INCISO I, §1º, DA LEI Nº 7.467, DE 27 DE DEZEM-
BRO DE 2022, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 225439/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,02 
(duzentos mil e dois centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à Emendas Parlamentares 
Impositivas – Estado - PMI – Investimento Projetos Educacionais e Esportivos:
Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 1.8 – Construção, Ampliação e Reforma das Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.185/737
Valor: R$ 200.000,02

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 200.000,02 
(duzentos mil e dois centavos), será coberto com recurso proveniente de excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de agosto de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ERRATA

No jornal nº 2712, com data de 25/08/2023. página 02, o Despacho º 165 saiu como 
Atos do Comusa, sendo na verdade Atos da Procuradoria.
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ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 125/2023 – ATA 177/2023 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS, PARA A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

28334 - DELTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (00.202.188/0001-50) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 32 76577 - CAPA COLETE BALISTICO MODULAR NIVEL III 

PRETO- CODETRAN 
UN INVICTUS 100  652,00  65.200,00 

4 33 76578 - PORTA RÁDIO MODULAR PRETO- CODETRAN UN INVICTUS 100  87,00  8.700,00 
4 34 76579 - PORTA APH MODULAR PRETO- CODETRAN UN INVICTUS 100  180,00  18.000,00 
4 35 76580 - PORTA ALGEMA MODULAR PRETO- CODETRAN UN INVICTUS 100  75,00  7.500,00 
4 36 76581 - PORTA CARREGADOR PISTOLA DUPLO MOD. 

PRETO- CODETRAN 
UN INVICTUS 100  92,97  9.297,00 

4 37 76582 - PORTA UTILIDADE (PORTA TRECO) MODULAR 
PRETO- CODETRAN 

UN INVICTUS 100  107,00  10.700,00 

5 38 91692 - CAPA COLETE BALISTICO MODULAR NIVEL III 
PRETO- GUARDA MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  652,00  65.200,00 

5 39 91693 - PORTA RÁDIO MODULAR PRETO- GUARDA 
MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  87,00  8.700,00 

5 40 91694 - PORTA APH MODULAR PRETO - GUARDA 
MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  180,00  18.000,00 

5 41 91695 - PORTA ALGEMA MODULAR PRETO - GUARDA 
MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  75,00  7.500,00 

5 42 91696 - PORTA CARREGADOR PISTOLA DUPLO MOD. 
PRETO- GUARDA MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  92,97  9.297,00 

5 43 91697 - PORTA UTILIDADE (PORTA TRECO) MODULAR 
PRETO- GUARDA MUNICIPAL 

UN INVICTUS 100  107,00  10.700,00 

6 44 91698 - BOTA TÁTICA DE ALTO DESEMPENHO- 
CODETRAN 

UN GUARTELÁ 200  669,40  
133.880,00 

7 45 91699 - BOTA TÁTICA SAQUE RÁPIDO LATERAL- 
GUARDA MUNICIPAL 

UN GUARTELÁ 200  597,95  
119.590,00 

10 58 91712 - CONJUNTO CAPA DE CHUVA CODETRAN UN VERTICE 200  512,95  
102.590,00 

11 59 91713 - CINTO TÁTICO GUARDA MUNICIPAL UN INVICTUS 100  1.085,00  
108.500,00 

11 60 91714 - CINTO TÁTICO CODETRAN UN INVICTUS 100  718,67  71.867,00 
11 61 91715 - COLDRE POLÍMERO MULTIPLATAFORMA UN INVICTUS 100  503,00  50.300,00 

TOTAL (R$): 825.521,00 
 
 17247 - UNIFORMES GERAIS LTDA (02.777.319/0001-53) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 91663 - CALÇA TÁTICA MASCULINA E 
FEMENINA CHUMBO- CODETRAN 

UN PROPRIA 300  446,67  134.001,00 

1 2 91664 - COMBAT SHIRT MASCULINA E 
FEMENINA CHUMBO- CODETRAN 

UN PROPRIA 300  318,30  95.490,00 

1 3 91665 - CAMISETA MANGA CURTA 
MASCULINA E FEMENINA CHUMBO- 
CODETRAN 

UN PROPRIA 300  79,67  23.901,00 

1 4 91666 - CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA 
MASCULINA E FEMENINA CHUMBO- 
CODETRAN 

UN PROPRIA 300  105,33  31.599,00 

1 5 91667 - COBERTURA OPERACIONAL UNISSEX 
CHUMBO-CODETRAN 

UN PROPRIA 200  82,67  16.534,00 

1 6 91668 - TOUCA DE FLEECE UNISSEX CHUMBO- 
CODETRAN 

UN PROPRIA 100  54,00  5.400,00 

1 7 91669 - CACHECOL DE FLEECE UNISSEX 
CHUMBO- CODETRAN 

UN PROPRIA 100  55,00  5.500,00 

1 8 91670 - TARJA DE IDENTIFICAÇÃO CHUMBO- 
CODETRAN 

UN PROPRIA 200  17,00  3.400,00 

1 9 91723 - DISTINTIVO BANDEIRA DE SANTA 
CATARINA PARA GOLA-  CODETRAN 

UN PROPRIA 200  10,93  2.186,00 

1 10 91671 - DISTINTIVO DE GRADUAÇÃO PARA 
GOLA CHUMBO- CODETRAN 

UN PROPRIA 200  10,93  2.186,00 

1 11 76553 - CINTO PRETO- CODETRAN UN PROPRIA 100  57,67  5.767,00 
1 12 91672 - JAQUETA UNISSEX DUPLA FACE 

CHUMBO- CODETRAN 
UN PROPRIA 100  1.030,00  103.000,00 

1 13 91674 - CALÇA SEGUNDA PELE MASCULINA E 
FEMININA PRETA- CODETRAN 

UN PROPRIA 100  144,33  14.433,00 

1 14 91675 - CAMISA SEGUNDA PELE MANGA 
LONGA E CURTA MASCULINA E FEMININA 

UN PROPRIA 100  146,33  14.633,00 

 

 

PRETA- CODETRAN 
2 15 91676 - CALÇA TÁTICA MASCULINA E 

FEMININA AZUL NOTURNO- GUARDA 
MUNICIPAL 

UN PROPRIA 300  446,67  134.001,00 

2 16 91677 - COMBAT SHIRT MASCULINA E 
FEMININA AZUL NOTURNO - GUARDA 
MUNICIPAL 

UN PROPRIA 300  318,30  95.490,00 

2 17 91678 - CAMISETA MANGA CURTA 
MASCULINA E FEMININA AZUL NOTURNO- 
GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 300  79,67  23.901,00 

2 18 91679 - CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA 
MASCULINA E FEMININA AZUL NOTURNO- 
GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 300  105,33  31.599,00 

2 19 91680 - COBERTURA OPERACIONAL UNISSEX 
AZUL NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 300  82,67  24.801,00 

2 20 91681 - TOUCA DE FLECE UNISSEX AZULL 
NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 100  54,00  5.400,00 

2 21 91683 - CACHECOL DE FLEECE UNISSEX, AZUL 
NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 100  55,00  5.500,00 

2 22 91684 - TARJETA IDENTIFICAÇÃO AZUL 
NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 200  17,00  3.400,00 

2 23 76551 - DISTINTIVO BANDEIRA DE SANTA 
CATARINA PARA GOLA- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 200  10,93  2.186,00 

2 24 91685 - DISTINTIVO DE GRADUAÇÃO PARA 
GOLA AZUL NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 200  10,93  2.186,00 

2 25 91724 - CINTO PRETO GUARDA MUNICIPAL UN PROPRIA 100  57,67  5.767,00 
2 26 91686 - JAQUETA UNISSEX DUPLA FACE, AZUL 

NOTURNO- GUARDA MUNICIPAL 
UN PROPRIA 100  1.030,00  103.000,00 

2 27 91687 - CALÇA SEGUNDA PELE MASCULINA E 
FEMININA, PRETA- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 100  144,33  14.433,00 

2 28 91688 - CAMISA SEGUNDA PELE MANGA 
LONGA E CURTA MASCULINA E FEMININA, 
PRETA- GUARDA MUNICIPAL 

UN PROPRIA 100  146,33  14.633,00 

3 29 91689 - CALÇA TÁTICA MASCULINA, 
CAMUFLADA- GAP 

UN PROPRIA 36  513,30  18.478,80 

3 30 91690 - COMBAT SHIRT MASCULINA, 
CAMUFLADA-  GAP 

UN PROPRIA 36  341,67  12.300,12 

3 31 91691 - BOINA PRETA-  GAP UN PROPRIA 36  156,67  5.640,12 
8 46 91700 - CAMISA GOLA MANGA CURTA 

MASCULINA E FEMININA, PRETA 
UN PROPRIA 200  100,00  20.000,00 

8 47 91701 - CAMISA GOLA POLO MANGA CURTA 
PRETA 

UN PROPRIA 200  100,00  20.000,00 

8 48 91702 - JAQUETA UNISSEX, PRETA UN PROPRIA 100  978,40  97.840,00 
8 49 91703 - COBERTURA PRETA OPERACIONAL UN PROPRIA 50  79,12  3.956,00 
9 50 91704 - CAMISA OPERACIONAL MANGA 

CURTA AZUL ROYAL- GUARDA PATRIMONIAL 
UN PROPRIA 100  206,75  20.675,00 

9 51 91705 - CAMISA OPERACIONAL MANGA 
LONGA AZUL ROYAL- GUARDA PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  230,00  23.000,00 

9 52 91706 - CAMISA POLO  AZUL ROYAL- GUARDA 
PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  100,00  10.000,00 

9 53 91707 - CAMISETA  AZUL ROYAL- GUARDA 
PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  75,00  7.500,00 

9 54 91708 - COBERTURA AZUL ROYAL- GUARDA 
PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  78,00  7.800,00 

9 55 91709 - JAQUETA DUPLA FACE, ROYAL- 
GUARA PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  1.000,00  100.000,00 

9 56 91710 - PULOVER AZUL ROYAL- GUARDA 
PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  280,00  28.000,00 

9 57 91711 - TARJA AZUL ROYAL-GUARDA 
PATRIMONIAL 

UN PROPRIA 100  17,00  1.700,00 

TOTAL (R$): 1.301.217,04 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 199/2023 – ATA 178/2023 AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O CORPO 
DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

36405 - ARP RESGATE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E DE SEGURANCA EIRELI (07.076.643/0001-68) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 92058 - LUVA DE NEOPRENE 

LUVA CONFECCIONADA EM NEOPRENE 2MM, COM 
REFORÇO NA PALMA DA MÃO EM COURO. DEVERÁ TER 
FECHAMENTO COM VELCRO. 

UN FUN DIVE 100  120,00 12.000,00 

4 92059 - LUVAS DE RESGATE 
LUVA MULTITAREFA DE ALTO DESEMPENHO, ESPECIAL PARA 
ATIVIDADES DE EXTRICAÇÃO E DESENCARCERAMENTO. 
DEVERÁ PROTEGER O DORSO DA MÃO E POSSUIR 
FLEXIBILIDADE E AMPLITUDE DO MOVIMENTO DAS MÃOS, 
COM REFORÇO NA PALMA E RESISTÊNCIA AO CORTE. 

UN SEIBERTRON 200  185,00 37.000,00 

TOTAL (R$): 49.000,00 
 
 46770 - GRIMP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI (10.589.773/0001-09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
3 85994 - LUVA DE COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 
UN ROSTAING 200  414,00 82.800,00 

TOTAL (R$): 82.800,00 
 
40110 - JD ELETRO COMERCIAL LTDA (36.091.140/0001-60) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
7 62935 - LUVA DE VAQUETA DEVERÁ SER CONFECCIONADA 

EM COURO DE VAQUETA COM REFORÇO INTERNO NA 
PALMA E TIRA DE REFORÇO EXTERNO EM COURO DE 
VAQUETA ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR MAIS 
REFORÇO EXTERNO EM COURO 
DE VAQUETA NAS PONTAS DOS DEDOS, PUNHO DE 9 CM DE 
CUMPRIMENTO, COM PUNHO E DORSO EM NYLON, 
CONTENDO TAMBÉM ELÁSTICO PARA AJUSTE NO DORSO 
DA MÃO, PROPORCIONANDO PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA  AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES. 

UN TECMATER 200  48,00 9.600,00 

TOTAL (R$): 9.600,00 
 
9353 - JOBE LUV IND. E COMÉRCIO LTDA. (44.669.141/0001-77) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 79633 - LUVA DE COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL  

1. LUVA PARA COMBATE A INCÊNDIO CONFECCIONADA 
EM EM MALHA 50% PARA ARAMIDA E 50% META ARAMIDA, 
COM APROXIMADAMENTE 230G/M2, RESISTÊNCIA A CALOR 
DE CONTATO A 250CS DE NO MÍNIMO 15 SEGUNDOS EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA EN659/03 E EN407, 
RESISTÊNCIA A CORTE DE NO MÍNIMO 60N (NÍVEL 3) E DE 
PERFURAÇÃO DE NO MÍNIMO130 N(NÍVEL 3) CONFORME 
NORMA EN659/03 E EN388/03, RESISTÊNCIA A ABRASÃO 
MÍNIMA DE PELO MENOS 3500 CICLOS (NÍVEL 3) 
CONFORME NORMA EN659/03 E EN388/03.  2. A LUVA DEVE 
CONTER REFORÇO NA PALMA E DORSO EM COURO E 
DEDEIRAS EM COURO COM ESPESSURA DE 5/7 LINHAS. O 
REFORÇO DO DORSO EM COURO DEVE TER PELO MENOS 5 
CM DE LARGURA COM COSTURA EM FORMA DE “X” PARA 
MELHOR FIXAÇÃO DO REFORÇO.  3. A LUVA DEVERÁ 
CONTER REFORÇO NO DORSO INTERNO PARA MELHORAR 
A ESTRUTURA DA LUVA. O DORSO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO EM MALHA DE ARAMIDA COM 
APROXIMADAMENTE 225 G/M2 DE ALTA PERFORMANCE 
ANTI-CHAMA.  4. DEVERÁ POSSUIR BARREIRA DE UMIDADE 
COM MEMBRANA DE MICROPOROS 100% IMPERMEÁVEL E 
RESPIRÁVEL E TOTALMENTE SELADA COM RESISTÊNCIA A 

PAR TOP SKIN 
GLOVES 

200  449,00 89.800,00 

 

 

PENETRAÇÃO DE LÍQUIDO CONFORME NORMA EN659/03 E 
EN368.  5. A LUVA DEVERÁ SER FORRADA COM MALHA ANTI 
ALÉRGICA COM GRAMATURA APROXIMADA DE 255G/M2 
AUMENTANDO A PERFORMANCE TÉRMICA.  6. LATERAL 
INTERNA DOS DEDOS INDICADOR E MÍNIMO DEVE SER EM 
MALHA 50% PARA ARAMIDA E 50% META ARAMIDA 
(MESMA MALHA DA PALMA). DEDOS MÉDIO E ANELAR 
DEVEM TER A LATERAL INTERNA E EXTERNA COM COURO 
COM ESPESSURA DE 5/7 LINHAS.  7. AJUSTE DE PUNHO COM 
TIRA PARA REGULAGEM EM FECHO DE ARGOLAS E 
GANCHO E ELÁSTICO EMBUTIDO.  8. TODAS AS COSTURAS 
DEVEM SER FEITAS COM LINHA DE ARAMIDA COM 
RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO >350N CONFORME NORMA 
ISO13935/2 E NORMA EN659/03.  9. AS LUVAS DEVERÃO TER 
LOGOTIPO BORDADO NA TIRA DE AJUSTE COM A MARCA 
DO FABRICANTE.  10. OS TECIDOS DE PARA-ARAMIDA E 
META-ARAMIDA DEVEM APRESENTAR RESISTÊNCIA DE 
AQUECIMENTO CONFORME NORMA ISO17493(NÃO 
DERRETE / NÃO QUEIMA E NÃO GOTEJA).  11. AS LUVAS 
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS M / G/ GG/ 
EG.  12. DEVERÁ SER APRESENTADO O CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE RECONHECIDO PELA EN ATESTANDO QUE 
OS MATERIAIS CONSTRUTIVOS E A CONFECÇÃO DA LUVA 
ATENDE A EN659/03 E EN420/03. 

TOTAL (R$): 89.800,00 
 
43240 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP (18.274.923/0001-05) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
5 92061 - LUVA DE SALVAMENTO EM ALTURA 

PAR DE LUVA DE SEGURANÇA MODELO 5 DEDOS 
CONFECCIONADA EM COURO PARA SALVAMENTO EM 
ALTURA. 

UN TECMATER 200  74,94 14.988,00 

8 92062 - LUVA DE VAQUETA E RASPA 
LUVA MISTA DE VAQUETA E RASPA, MODELO 05 DEDOS. 

UN MARASCA 200  14,66  2.932,00 

9 92063 - LUVA NITRÍLICA  
LUVA CONFECCIONADA EM SUPORTE TÊXTIL, REVESTIDA NA 
FACE PALMARE E PONTAS DOS DEDOS COM BORRACHA 
NITRÍLICA, MODELO 05 DEDOS. 

UN SUPERSAFETY 2.000  4,46  8.920,00 

TOTAL (R$): 26.840,00 
 
28176 - TECH SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (21.831.246/0001-85) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
6 67018 - LUVA DE ALTA TENSÃO 

 LUVAS ISOLANTES, DE BORRACHA NATURAL SÃO 
DESTINADAS A PROTEGER A MÃO, O PUNHO E O 
ANTEBRAÇO DO USUÁRIO, PERMITINDO COMPLETA 
INDEPENDÊNCIA DE MOVIMENTO DOS DEDOS. CLASSE DA 
LUVA: 2; RESISTENTE AO OZÔNIO (O3); TENSÃO DE ENSAIO: 
20KV; TENSÃO MÁXIMA DE USO: 17000V. 

UN LIGHTBURY 20  579,72 11.594,40 

TOTAL (R$): 11.594,40 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 226/2023 – ATA 179/2023 FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIO E AR 
COMPRIMIDO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

32178 - I.G.I. INDÚSTRIA DE GASES ITAJAÍ LTDA - ME (18.487.144/0001-80) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 12417 - OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 1,0M3 ( 
PPU ) . 

m³ IGI/MESSER 2.000  97,25  194.500,00 

1 2 12418 - OXIGÊNIO MEDICINAL - CILINDRO DE 3,0 A 
10,0M3. 

m³ IGI/MESSER 55.000  30,00 1.650.000,00 

2 3 68721 - NITROGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL. L IGI/MESSER 1.100  4,00  4.400,00 
3 4 12419 - AR COMPRIMIDO -  m³ IGI/MESSER 720  29,20  21.024,00 

Total (R$): 1.869.924,00 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 218/2023 – ATA 180/2023 FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA 
USUÁRIOS DO ABRIGO DE INVERNO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

35684 - JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME (14.037.880/0001-85) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

5 76019 - COLCHÃO HOSPITALAR 
COLCHÃO HOSPITALAR - D33 – 
0,78X1,88X0,12CM – CORINO 
IMPERMEÁVEL – SELO INMETRO. 

Un VITTAFLEX 200  295,00 59.000,00 

Total (R$): 59.000,00 
 
355 - MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME (15.275.465/0001-22) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 74413 - Travesseiro 
TRAVESSEIRO - ESPUMA, ANTIALÉRGICO E FORRO DE 
ALGODÃO – MEDINDO 50X70 CM; 

Un DAMAIA 100  16,00 1.600,00 

3 25260 - TOALHA DE BANHO 
TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO COTTON –
0,70X1,30CM – COR BRANCA; 

Un REISTIN 500  13,80 6.900,00 

Total (R$): 8.500,00 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 258/2023 – ATA 181/2023 AQUISIÇÃO DE SACOS PARA MUDAS DO HORTO MUNICIPAL, PARA 
A SECRETARIA DE OBRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

46882 - KM JUNIOR EIRELI ME (13.225.851/0001-84) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 68103 - SACO PARA MUDAS 15X8 PACOTE COM 

1.OOO UNIDADES 
PCT BOM 

CULTIVO  
250  29,62  7.405,00 

2 92807 - SACOS PARA MUDAS 13X13 PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

PCT BOM 
CULTIVO  

250  30,81  7.702,50 

TOTAL (R$): 15.107,50 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 250/2023 – ATA 182/2023 AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

9085 - JEAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES EIRELI (01.652.394/0001-25) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1312 - ABACAXI PEROLA,  PESANDO DE 02 A 03KG, 

FIRME, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO, EM 
PERFEITAS CONDICOES DE MATURACAO,  
EMBALAGEM: CAIXA TIPO TORITÃO-MADEIRA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 
04/10/91. 

KG IN NATURA 1.130  7,59  8.576,70 

2 1321 - BANANA BRANCA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO II (BRANCA), 
TIPO ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDO, 
UNIFORMES, LIMPOS, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDOS, SADIOS E ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 126, DE 15/05/81. 
EMBALAGEM: CAIXA TIPO TORITÃO-MADEIRA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 
04/10/91. 

KG IN NATURA 6.928  6,12  42.399,36 

3 1320 - BANANA MAÇÃ 
EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG IN NATURA 1.848  7,95  14.691,60 

4 59815 - MAÇÃ 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO RAJADA (FUJI), 
CLASSE: MAIOR QUE 70 ATÉ 80 MM, PESANDO DE 
145 ATÉ 185 GRAMAS, TIPO OU CATEGORIA 1. 
DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, SADIOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE, EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO ONDULADO TIPO MARK IV, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 6.870  9,59  65.883,30 

5 1334 - MAMÃO FORMOSA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESANDO ENTRE 1 KG 
A 1,5 KG A UNIDADE. DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  
OBS: ISENTO DE INSETOS VIVOS OU MORTOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. EMBALAGEM: 
CAIXA DUPLA MADEIRA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91 

KG IN NATURA 1.870  7,14  13.351,80 

6 1335 - MELANCIA, EM PERFEITA MATURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVE APRESENTAR CASCA 
MACHUCADA, PERFURADA, POLPA AMOLECIDA E 
NÃO DEVE ESTAR RACHADA. O PESO DEVE FICAR 
ENTRE 8 A 10KG A UNIDADE. 

KG IN NATURA 1.370  3,49  4.781,30 

7 1342 - TANGERINA POKAN CASCA ESPESSA 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PONTOS DE 
APODRECIMENTO, NÃO PODENDO TER SUPERFÍCIE 
AMASSADA. COM COLORAÇÃO PRÓPRIA E EM 
CONDIÇÕES PERFEITAS DE MATURAÇÃO 

KG IN NATURA 3.328  5,58  18.570,24 

8 1319 - ALHO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO BRANCO, 
SUBGRUPO NOBRE, CLASSE 04, TIPO ESPECIAL. 

KG FORTALEZA 672  22,70  15.254,40 

 

 

DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDOS, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDOS, INTEIROS, SADIOS E ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 242, DE 17/09/92. 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIPROPILENO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 
04/10/91. 

9 1326 - CEBOLA DE CABEÇA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE 03 OU 04 (DE 
50 A 90 MM DE DIÂMETRO TRANSVERSAL DO 
BULBO), TIPO ESPECIAL. OS BULBOS DEVERÃO 
POSSUIR CARACTERÍSTICAS TÍPICAS DE CULTIVAR, 
SEREM SÃOS, SECOS, LIMPOS E APRESENTAREM AS 
RAÍZES CORTADAS RENTE À BASE. O TALO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE RETORCIDO E ESTAR CORTADO A 
UM COMPRIMENTO NÃO SUPERIOR A 04 CM. 
DEVERÁ APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO 
E ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 529, DE 
18/08/95. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO OU 
POLIPROPILENO V DE ACORDO COM PORTARIA MA 
Nº 127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 2.191  5,58  12.225,78 

10 1327 - CENOURA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA, TIPO 02 
(ESPECIAL). DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADAS, LIMPAS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E 
DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA TIPO K-MADEIRA, 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO V DE ACORDO 
COM PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91." 

KG IN NATURA 2.010  4,65  9.346,50 

11 1330 - COUVE MAÇO - TIPO MANTEIGA, 
FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES SUJIDADES E PARASITAS, LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UN IN NATURA 943  4,49  4.234,07 

12 1332 - LARANJA PÊRA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO I (PÊRA) 
CLASSE: 04 OU 05 (DE 76 A 85 MM DE DIÂMETRO), 
TIPO ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DE VARIEDADE BEM DEFINIDAS, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, SADIOS, 
ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 125, DE 15/05/81. 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO OU 
POLIPROPILENO IV, DE ACORDO COM PORTARIA 
MA Nº 127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 6.678  3,68  24.575,04 

13 19318 - LIMÃO 
TIPO TAITI DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS. 

KG IN NATURA 880  5,15  4.532,00 

14 1338 - PIMENTÃO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÉDIO. DEVEM 
APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 
DEFINIDAS, BEM FORMADO E DESENVOLVIDO, 
LIMPO, COM COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E 
DE DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA OU 
OUTRO MATERIAL APROVADO E QUE CONFIRA 

KG IN NATURA 590  10,08  5.947,20 
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PROTEÇÃO ADEQUADA AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: CAIXA TIPO TORITÃO-MADEIRA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 
04/10/91. 

15 1343 - TEMPERO VERDE MISTO MAÇO EM MÉDIA 150 
GRAMAS 
TEMPERO VERDE MISTO  MAÇO EM MÉDIA 150 
GRAMAS 

UN IN NATURA 1.490  3,02  4.499,80 

16 1344 - TOMATE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO OBLONGO OU 
REDONDO, SUBGRUPO PINTADO A VERMELHO, 
CLASSE MÉDIO A GRANDE (DE 50 A 100 MM DE 
DIÂMETRO TRANSVERSAL), TIPO ESPECIAL. DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 
BEM DEFINIDAS, SEREM SÃOS, INTEIROS, LIMPOS E 
LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO COM A PORTARIA 
MA Nº 553 DE 30/08/95. EMBALAGEM: CAIXA TIPO 
K-MADEIRA, DE ACORDO COM PORTARIA MA Nº 
127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 2.490  6,79  16.907,10 

17 1313 - ABÓBORA, PESANDO ENTRE 900 A 1.200 
GRAMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PAULISTA,  DEVEM 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 
BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, LIMPAS, COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. V EMBALAGEM: SACOS DE 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO IV, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 630  4,65  2.929,50 

18 1314 - ABOBRINHA, PESANDO ENTRE 200 A 400 
GRAMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: JAPONESA,  DEVEM 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 
BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, LIMPAS, COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS, DOENÇAS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO 
OU POLIPROPILENO IV DE ACORDO COM A 
PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91 

KG IN NATURA 550  4,20  2.310,00 

19 1315 - ACELGA - PÉ, FRESCA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UN IN NATURA 540  6,82  3.682,80 

20 1316 - AGRIÃO MAÇO FRESCO DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UN IN NATURA 705  4,69  3.306,45 

21 1317 - AIPIM, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO ESPECIAL, 
PESANDO ENTRE 300 E 400 GRAMAS A UNIDADE. 
DEVEM APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE. EMBALAGEM: SACOS DE 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO VII 

KG IN NATURA 736  8,25  6.072,00 

22 1318 - ALFACE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FOLHAS BEM VERDES. 

UN IN NATURA 750  3,97  2.977,50 

 

 

DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDOS, FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDOS, INTEIROS, SADIOS E ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 242, DE 17/09/92.  
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO OU 
POLIPROPILENO II 

23 1322 - BATATA DOCE, TIPO 02 (ESPECIAL) ROSADA, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA,  DEVEM 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 
BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, LIMPAS, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE 
PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG IN NATURA 1.190  3,64  4.331,60 

24 1323 - BATATA INGLESA LAVADA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE 02 (DE 45 A 85 
MM DE DIÂMETRO TRANSVERSAL), TIPO ESPECIAL. 
DEVEM APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO COM A PORTARIA 
MA Nº 69 DE 21/02/95. EMBALAGEM: SACOS DE 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO I DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 1.872  5,02  9.397,44 

25 1324 - BETERRABA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO ESPECIAL, 
PESANDO ENTRE 200 A 300 GRAMAS A UNIDADE. 
DEVEM APRESENTAR BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS À SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA TIPO K-
MADEIRA, DE ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 
127, DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 883  3,58  3.161,14 

26 32987 - BRÓCOLIS COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO 
DE ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

UN IN NATURA 1.060  5,86  6.211,60 

27 1328 - CHUCHU 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA, TIPO 02 
(ESPECIAL). DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E 
DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA TIPO K-MADEIRA, 
POLIETILENO OU POLIPROPILENO V, DE ACORDO 
COM PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91 

KG IN NATURA 743  3,37  2.503,91 

28 1329 - COUVE - TIPO COUVE-FLOR 
 FRESCA E DE PRIMEIRA DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES E 
PARASITAS, LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. EMBALAGEM: CAIXA TIPO TORITÃO-
MADEIRA, DE ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 
127 DE 04/10/91. 

UN IN NATURA 940  5,56  5.226,40 

29 1331 - ESPINAFRE 
ESPINAFRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FOLHAS BEM 
VERDES. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 
DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E 

UN IN NATURA 766  6,30  4.825,80 

 

 

DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO OU 
POLIPROPILENO IV, DE ACORDO COM A PORTARIA 
MA Nº 127 DE 04/10/91. 

30 1336 - OVOS TIPO 2 VERMELHO 
LIMPOS, INTEIROS, SEM RACHADURAS, FRESCOS, 
TRANSPORTADOS EM CAMINHÃO SEM 
REFRIGERAÇÃO. FISCALIZADOS PELO SIF OU SIE OU 
SIM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES VALIDADE 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. CAIXA DE ACORDO COM A PORTARIA 
MA Nº 127 DE 04/10/91. 

DZ AUREA 6.155  16,30  
100.326,50 

31 1337 - PEPINO COMUM 
DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES E PARASITAS, LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG IN NATURA 530  4,75  2.517,50 

32 1339 - REPOLHO ROXO MÉDIO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 
PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 
ISENTO DE INSETOS VIVOS OU MORTOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO OU POLIPROPILENO II, DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 127, DE 
04/10/91. 

KG IN NATURA 630  6,15  3.874,50 

33 1340 - REPOLHO VERDE 
MÉDIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DEVEM 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 
BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, LIMPOS, COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E 
ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, ISENTO DE INSETOS 
VIVOS OU MORTOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO OU 
POLIPROPILENO II, DE ACORDO COM PORTARIA MA 
Nº 127, DE 04/10/91. 

KG IN NATURA 900  4,62  4.158,00 

34 1341 - RUCULA EM MAÇO FRESCA DE PRIMEIRA 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UN IN NATURA 960  4,55  4.368,00 

35 1345 - VAGEM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BEM VERDE, TAMANHO 
MÉDIO, TIPO 02 (ESPECIAL). DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM 
FORMADOS, LIMPOS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E 
DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 
SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA TIPO K-MADEIRA DE 
ACORDO COM PORTARIA MA Nº 127 DE 04/10/91 

KG IN NATURA 800  7,94  6.352,00 

TOTAL (R$): 444.308,83 
 
 
VIGÊNCIA:     29/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 222/2023 – ATA 183/2023 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE, PARA A SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

4461 - CORINGA COM E REPRES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA. (01.468.282/0001-19) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

3 9 92479 - SWITCH DE DISTRIBUIÇÃO LAYER 3 – 24 
PORTAS 
FUNCIONALIDADES DA CAMADA 2 DE REDE 
(LAYER 2); FUNCIONALIDADES DE 
ROTEAMENTO DA CAMADA 3 DE REDE (LAYER 
3); SUPORTE AOS PROTOCOLOS IPV4 E IPV6; 
24 PORTAS 10/100/1000MBPS HALF/FULL 
DUPLEX, AUTONEGOCIÁVEL E AUTO 
MDI/MDIX; 2 PORTAS (MÍNIMO) FRONTAIS 
10GBE SFP+; DESEMPENHO WIRESPEED / NON-
BLOCKING; EMPILHÁVEL ATÉ 4 UNIDADES 
(MÍNIMO) POR PORTA TRASEIRA DEDICADA; 
32.768 ENDEREÇOS MAC (MÍNIMO); 1.024 
(IPV4) / 1.024 (IPV6) ROTAS ESTÁTICAS 
(MÍNIMO); 8.160 (IPV4) / 4.096 (IPV6) ROTAS 
DINÂMICAS (MÍNIMO); 8.160 INTERFACES DE 
ROTEAMENTO OSPF (MÍNIMO); 512 
INTERFACES DE ROTEAMENTO RIP (MÍNIMO); 
4.094 VLANS SUPORTADAS; 128 VLANS 
ROTEÁVEIS (MÍNIMO); IEEE 802.1AB LLDP E 
ANSI/TIA-1057 LLDP-MED; IEEE 802.1D 
BRIDGING, SPANNING TREE; IEEE 802.1P 
ETHERNET PRIORITY (8 FILAS DE PRIORIDADE 
POR PORTA); IEEE 802.1Q VLAN TAGGING; 
IEEE 802.1S MULTIPLE SPANNING TREE (MSTP); 
IEEE 802.1W RAPID SPANNING TREE (RSTP); STP 
ROOT GUARD; BPDU GUARD; BPDU FILTERING; 
IEEE 802.1X NETWORK ACCESS CONTROL, 
AUTO VLAN; IEEE 802.2 LOGICAL LINK 
CONTROL; IEEE 802.3AC FRAME EXTENSIONS 
FOR VLAN TAGGING; IEEE 802.3AD LINK 
AGGREGATION WITH LACP;  IEEE 802.3AX LAG 
LOAD BALANCING; IEEE 802.3AZ ENERGY 
EFFICIENT ETHERNET (EEE); IEEE 802.3X 
FLOWCONTROL; MTU 9.216 BYTES (MÍNIMO); 
RFC 2453 OU RFC 1723 RIPV2; RFC 2740 
OSPFV3; RFC 2082 RIP-2 MD5 AUTH; RFC 2328 
OSPFV2; RFC 2338 E 3768 VRRP; RFC 2474 
DIFFSERV FIELD; RFC 2475 
DIFFSERVARCHITECTURE; SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS SNMPV1, SNMPV2 E SNMP 
TRAPS; SUPORTE AO PROTOCOLO SFLOW OU 
NETFLOW OU IPFIX; SUPORTE AO PROTOCOLO 
RADIUS (RFCS 2865, 2866, 2868 E 2869); RFC 
3580 802.1X WITH RADIUS; FUNCIONALIDADE 
RSPAN (REMOTE SWITCH PORT ANALYZER) OU 
REMOTE MIRROR; INTERFACE DE 
GERENCIAMENTO VIA LINHA DE COMANDO 
(CLI); CABO SERIAL OU USB DE QUALQUER 
ENCAIXE OU ADAPTADOR PARA CONEXÃO 
DE COMPUTADOR NO CONSOLE DE 
GERENCIAMENTO; CABO DE ENERGIA (NO 
MÍNIMO 2 METROS) PADRÃO NBR 14136; 
CABO DE EMPILHAMENTO (NO MÍNIMO 1 
METRO); COMPATÍVEL COM RACK 19” (COM 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO); ALTURA DE 1U; 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 3 
ANOS COM ATENDIMENTO POR TELEFONE EM 
REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA; 5 DIAS 
POR SEMANA) E ATENDIMENTO ON SITE ATÉ O 
PRÓXIMO DIA ÚTIL. 

UN HUAWEI  35 15.657,50  548.012,50 

3 10 92480 - SWITCH DE DISTRIBUIÇÃO LAYER 3 – 24 
PORTAS POE 
FUNCIONALIDADES DA CAMADA 2 DE REDE 
(LAYER 2); FUNCIONALIDADES DE 
ROTEAMENTO DA CAMADA 3 DE REDE (LAYER 
3); SUPORTE AOS PROTOCOLOS IPV4 E IPV6; 
24 PORTAS 10/100/1000MBPS HALF/FULL 
DUPLEX, AUTONEGOCIÁVEL E AUTO 
MDI/MDIX; 2 PORTAS (MÍNIMO) FRONTAIS 

UN HUAWEI  25  20.442,80  511.070,00 
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10GBE SFP+; DESEMPENHO WIRESPEED / NON-
BLOCKING; EMPILHÁVEL ATÉ 4 UNIDADES 
(MÍNIMO) POR PORTA TRASEIRA DEDICADA; 
32.768 ENDEREÇOS MAC (MÍNIMO); 1.024 
(IPV4) / 1.024 (IPV6) ROTAS ESTÁTICAS 
(MÍNIMO); 8.160 (IPV4) / 4.096 (IPV6) ROTAS 
DINÂMICAS (MÍNIMO); 8.160 INTERFACES DE 
ROTEAMENTO OSPF (MÍNIMO); 512 
INTERFACES DE ROTEAMENTO RIP (MÍNIMO); 
4.094 VLANS SUPORTADAS; 128 VLANS 
ROTEÁVEIS (MÍNIMO); IEEE 802.1AB LLDP E 
ANSI/TIA-1057 LLDP-MED; IEEE 802.1D 
BRIDGING, SPANNING TREE; IEEE 802.1P 
ETHERNET PRIORITY (8 FILAS DE PRIORIDADE 
POR PORTA); IEEE 802.1Q VLAN TAGGING; 
IEEE 802.1S MULTIPLE SPANNING TREE (MSTP); 
IEEE 802.1W RAPID SPANNING TREE (RSTP); STP 
ROOT GUARD; BPDU GUARD; BPDU FILTERING; 
IEEE 802.1X NETWORK ACCESS CONTROL, 
AUTO VLAN; IEEE 802.2 LOGICAL LINK 
CONTROL; IEEE 802.3AC FRAME EXTENSIONS 
FOR VLAN TAGGING; IEEE 802.3AD LINK 
AGGREGATION WITH LACP; IEEE 802.3AT POE+ 
(NOS MODELOS POE); IEEE 802.3AX LAG LOAD 
BALANCING; IEEE 802.3AZ ENERGY EFFICIENT 
ETHERNET (EEE); • IEEE 802.3X FLOWCONTROL; 
MTU 9.216 BYTES (MÍNIMO); RFC 2453 OU RFC 
1723 RIPV2; RFC 2740 OSPFV3; RFC 2082 RIP-2 
MD5 AUTH; RFC 2328 OSPFV2; RFC 2338 E 3768 
VRRP; RFC 2474 DIFFSERV FIELD; RFC 2475 
DIFFSERVARCHITECTURE; • SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS SNMPV1, SNMPV2 E SNMP 
TRAPS; SUPORTE AO PROTOCOLO SFLOW OU 
NETFLOW OU IPFIX; SUPORTE AO PROTOCOLO 
RADIUS (RFCS 2865, 2866, 2868 E 2869); RFC 
3580 802.1X WITH RADIUS; FUNCIONALIDADE 
RSPAN (REMOTE SWITCH PORT ANALYZER) OU 
REMOTE MIRROR; INTERFACE DE 
GERENCIAMENTO VIA LINHA DE COMANDO 
(CLI); CABO SERIAL OU USB DE QUALQUER 
ENCAIXE OU ADAPTADOR PARA CONEXÃO 
DE COMPUTADOR NO CONSOLE DE 
GERENCIAMENTO; CABO DE ENERGIA (NO 
MÍNIMO 2 METROS) PADRÃO NBR 14136; 
CABO DE EMPILHAMENTO (NO MÍNIMO 1 
METRO); COMPATÍVEL COM RACK 19” (COM 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO); ALTURA DE 1U; 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 3 
ANOS COM ATENDIMENTO POR TELEFONE EM 
REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA; 5 DIAS 
POR SEMANA) E ATENDIMENTO ON SITE ATÉ O 
PRÓXIMO DIA ÚTIL; NOS MODELOS POE, 
EQUIVALÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO 
(POWERBUDGET) DE NO MÍNIMO 500W.  

3 11 92481 - SWITCH DE DISTRIBUIÇÃO LAYER 3 – 48 
PORTAS 
FUNCIONALIDADES DA CAMADA 2 DE REDE 
(LAYER 2); FUNCIONALIDADES DE 
ROTEAMENTO DA CAMADA 3 DE REDE (LAYER 
3); SUPORTE AOS PROTOCOLOS IPV4 E IPV6; 
48 PORTAS 10/100/1000MBPS HALF/FULL 
DUPLEX, AUTONEGOCIÁVEL E AUTO 
MDI/MDIX; 2 PORTAS (MÍNIMO) FRONTAIS 
10GBE SFP+; DESEMPENHO WIRESPEED / NON-
BLOCKING; EMPILHÁVEL ATÉ 4 UNIDADES 
(MÍNIMO) POR PORTA TRASEIRA DEDICADA; 
32.768 ENDEREÇOS MAC (MÍNIMO); 1.024 
(IPV4) / 1.024 (IPV6) ROTAS ESTÁTICAS 
(MÍNIMO); 8.160 (IPV4) / 4.096 (IPV6) ROTAS 
DINÂMICAS (MÍNIMO); 8.160 INTERFACES DE 
ROTEAMENTO OSPF (MÍNIMO); 512 
INTERFACES DE ROTEAMENTO RIP (MÍNIMO); 
4.094 VLANS SUPORTADAS; 128 VLANS 
ROTEÁVEIS (MÍNIMO); IEEE 802.1AB LLDP E 
ANSI/TIA-1057 LLDP-MED; IEEE 802.1D 
BRIDGING, SPANNING TREE; IEEE 802.1P 
ETHERNET PRIORITY (8 FILAS DE PRIORIDADE 
POR PORTA); IEEE 802.1Q VLAN TAGGING; 
IEEE 802.1S MULTIPLE SPANNING TREE (MSTP); 
IEEE 802.1W RAPID SPANNING TREE (RSTP); STP 
ROOT GUARD; BPDU GUARD; BPDU FILTERING; 
IEEE 802.1X NETWORK ACCESS CONTROL, 

UN HUAWEI  35  23.612,80  826.448,00 

 

 

AUTO VLAN; IEEE 802.2 LOGICAL LINK 
CONTROL; IEEE 802.3AC FRAME EXTENSIONS 
FOR VLAN TAGGING; IEEE 802.3AD LINK 
AGGREGATION WITH LACP;  IEEE 802.3AX LAG 
LOAD BALANCING; IEEE 802.3AZ ENERGY 
EFFICIENT ETHERNET (EEE); IEEE 802.3X 
FLOWCONTROL; MTU 9.216 BYTES (MÍNIMO); 
RFC 2453 OU RFC 1723 RIPV2; RFC 2740 
OSPFV3; RFC 2082 RIP-2 MD5 AUTH; RFC 2328 
OSPFV2; RFC 2338 E 3768 VRRP; RFC 2474 
DIFFSERV FIELD; RFC 2475 
DIFFSERVARCHITECTURE; SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS SNMPV1, SNMPV2 E SNMP 
TRAPS; SUPORTE AO PROTOCOLO SFLOW OU 
NETFLOW OU IPFIX; SUPORTE AO PROTOCOLO 
RADIUS (RFCS 2865, 2866, 2868 E 2869); RFC 
3580 802.1X WITH RADIUS; FUNCIONALIDADE 
RSPAN (REMOTE SWITCH PORT ANALYZER) OU 
REMOTE MIRROR; INTERFACE DE 
GERENCIAMENTO VIA LINHA DE COMANDO 
(CLI); CABO SERIAL OU USB DE QUALQUER 
ENCAIXE OU ADAPTADOR PARA CONEXÃO 
DE COMPUTADOR NO CONSOLE DE 
GERENCIAMENTO; CABO DE ENERGIA (NO 
MÍNIMO 2 METROS) PADRÃO NBR 14136; 
CABO DE EMPILHAMENTO (NO MÍNIMO 1 
METRO); COMPATÍVEL COM RACK 19” (COM 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO); ALTURA DE 1U; 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 3 
ANOS COM ATENDIMENTO POR TELEFONE EM 
REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA; 5 DIAS 
POR SEMANA) E ATENDIMENTO ON SITE ATÉ O 
PRÓXIMO DIA ÚTIL. 

3 12 92482 - SWITCH DE DISTRIBUIÇÃO LAYER 3 – 48 
PORTAS POE 
FUNCIONALIDADES DA CAMADA 2 DE REDE 
(LAYER 2); FUNCIONALIDADES DE 
ROTEAMENTO DA CAMADA 3 DE REDE (LAYER 
3); SUPORTE AOS PROTOCOLOS IPV4 E IPV6; 
48 PORTAS 10/100/1000MBPS HALF/FULL 
DUPLEX, AUTONEGOCIÁVEL E AUTO 
MDI/MDIX; 2 PORTAS (MÍNIMO) FRONTAIS 
10GBE SFP+; DESEMPENHO WIRESPEED / NON-
BLOCKING; EMPILHÁVEL ATÉ 4 UNIDADES 
(MÍNIMO) POR PORTA TRASEIRA DEDICADA; 
32.768 ENDEREÇOS MAC (MÍNIMO); 1.024 
(IPV4) / 1.024 (IPV6) ROTAS ESTÁTICAS 
(MÍNIMO); 8.160 (IPV4) / 4.096 (IPV6) ROTAS 
DINÂMICAS (MÍNIMO); 8.160 INTERFACES DE 
ROTEAMENTO OSPF (MÍNIMO); 512 
INTERFACES DE ROTEAMENTO RIP (MÍNIMO); 
4.094 VLANS SUPORTADAS; 128 VLANS 
ROTEÁVEIS (MÍNIMO); IEEE 802.1AB LLDP E 
ANSI/TIA-1057 LLDP-MED; IEEE 802.1D 
BRIDGING, SPANNING TREE; IEEE 802.1P 
ETHERNET PRIORITY (8 FILAS DE PRIORIDADE 
POR PORTA); IEEE 802.1Q VLAN TAGGING; 
IEEE 802.1S MULTIPLE SPANNING TREE (MSTP); 
IEEE 802.1W RAPID SPANNING TREE (RSTP); STP 
ROOT GUARD; BPDU GUARD; BPDU FILTERING; 
IEEE 802.1X NETWORK ACCESS CONTROL, 
AUTO VLAN; IEEE 802.2 LOGICAL LINK 
CONTROL; IEEE 802.3AC FRAME EXTENSIONS 
FOR VLAN TAGGING; IEEE 802.3AD LINK 
AGGREGATION WITH LACP; IEEE 802.3AT POE+ 
(NOS MODELOS POE); IEEE 802.3AX LAG LOAD 
BALANCING; IEEE 802.3AZ ENERGY EFFICIENT 
ETHERNET (EEE); • IEEE 802.3X FLOWCONTROL; 
MTU 9.216 BYTES (MÍNIMO); RFC 2453 OU RFC 
1723 RIPV2; RFC 2740 OSPFV3; RFC 2082 RIP-2 
MD5 AUTH; RFC 2328 OSPFV2; RFC 2338 E 3768 
VRRP; RFC 2474 DIFFSERV FIELD; RFC 2475 
DIFFSERVARCHITECTURE; • SUPORTE AOS 
PROTOCOLOS SNMPV1, SNMPV2 E SNMP 
TRAPS; SUPORTE AO PROTOCOLO SFLOW OU 
NETFLOW OU IPFIX; SUPORTE AO PROTOCOLO 
RADIUS (RFCS 2865, 2866, 2868 E 2869); RFC 
3580 802.1X WITH RADIUS; FUNCIONALIDADE 
RSPAN (REMOTE SWITCH PORT ANALYZER) OU 
REMOTE MIRROR; INTERFACE DE 
GERENCIAMENTO VIA LINHA DE COMANDO 
(CLI); CABO SERIAL OU USB DE QUALQUER 

UN HUAWEI  25  32.578,78  814.469,50 

 

 

ENCAIXE OU ADAPTADOR PARA CONEXÃO 
DE COMPUTADOR NO CONSOLE DE 
GERENCIAMENTO; CABO DE ENERGIA (NO 
MÍNIMO 2 METROS) PADRÃO NBR 14136; 
CABO DE EMPILHAMENTO (NO MÍNIMO 1 
METRO); COMPATÍVEL COM RACK 19” (COM 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO); ALTURA DE 1U; 
GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 3 
ANOS COM ATENDIMENTO POR TELEFONE EM 
REGIME 8X5 (OITO HORAS POR DIA; 5 DIAS 
POR SEMANA) E ATENDIMENTO ON SITE ATÉ O 
PRÓXIMO DIA ÚTIL; NOS MODELOS POE, 
EQUIVALÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO 
(POWERBUDGET) DE NO MÍNIMO 500W.  

TOTAL (R$): 2.700.000,00 
 

44248 - PRATIKA SOLUÇOES LTDA (41.387.558/0001-59) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
4 13 79709 - ROTEADOR MIKROTIK HEX RB750GR3  

"COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO COM SUBSTITUIÇÃO NO 
LOCAL (ON-SITE); EQUIPAMENTO 
HOMOLOGADO PELA ANATEL. "  

UN MIKROTIK 60  559,00 33.540,00 

5 14 79723 - TRANSCEIVER SFP+ 1000BASE-SX  
CONECTOR DUPLEX LC; COMPRIMENTO DE 
ONDA 850 NM; ALCANCE 550 M.  

UN MILJET 20  389,00  7.780,00 

6 15 79724 - TRANSCEIVER SFP+ 1000BASE-LX  
CONECTOR DUPLEX LC; COMPRIMENTO DE 
ONDA 1310 NM; ALCANCE 10 KM.  

UN MILJET 20  175,00  3.500,00 

TOTAL (R$): 44.820,00 
 
 
VIGÊNCIA:     30/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 234/2023 – ATA 184/2023 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS, PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

28925 - ALL WORK COMERCIAL EIRELI EPP (18.007.154/0001-70) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

32 73324 - CASA DE BONECAS 
DESCRIÇÃO: CASINHA DE BONECA PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
LARGURA: 1310 MM; ALTURA MÍNIMA: 1287 MM;  
COMPRIMENTO: 1610 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
CENTO).  CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. CASINHA 
MULTICOLORIDA DEVERÁ ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, 5 
(CINCO) DOS ITENS A SEGUIR: JANELAS DE CORRER, 
JANELA COLONIAL, PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR 
COM FERRO, TELEFONE, PIA, FOGÃO, CHAMINÉ, BALCÃO 
DE COZINHA E CAMPAINHA. BALCÃO EXTERNO NA JANELA 
(APOIO PARA OS BRAÇOS). O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARESE DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS 
PARAFUSOS UTILIZADOS NO PRODUTO DEVEM SER FIXADOS 
PARA QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO À 
SEGURANÇA DO USUÁRIO. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UN FRESO 1 3.293,53 3.293,53 

68 73328 - GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS 
DESCRIÇÃO: REFRIGERADOR VERTICAL DE QUATRO PORTAS 
E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS, COM SISTEMA 
FROST-FREE (DEGELO AUTOMÁTICO). TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: ENTRE 0 °C E +7°.  DIMENSÕES BÁSICAS E 
CAPACIDADE: LARGURA MÁXIMA: 1250 MM; CAPACIDADE 
TOTAL: MÍNIMA DE 1000 LITROS.  CARACTERÍSTICAS: 
GABINETE COM QUATRO PORTAS. REFRIGERADOR 
VERTICAL EM AÇO INOX COM SISTEMA “FROSTFREE” 
(DEGELO AUTOMÁTICO, QUE NÃO PRECISA 
DESCONGELAMENTO). GABINETE TIPO MONOBLOCO 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM 
CHAPA 22 (0,79 MM). ISOLAMENTO DO GABINETE DE 
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 55 
MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. PÉS FIXOS EM 
MATERIAL METÁLICO E MACIÇO COM REVESTIMENTO DE 
BORRACHA RESISTENTE. PORTAS REVESTIDAS INTERNA E 
EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79 MM), 
BATENTE DAS PORTAS COM MEDIDAS 55 CM DE LARGURA, 
65 CM DE ALTURA, COM TOLERÂNCIA +/- 5%. ISOLAMENTO 
DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 45 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. 
VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS 
PORTAS, CONSTITUÍDA DE GAXETA MAGNÉTICA 
SANFONADA. PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM 
AÇO INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO, 
OU SISTEMA DE IMÃ RESISTENTE AO PESO DA PORTA. 
BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS BATENTES 
DAS PORTAS PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO, 
CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA 
POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. SISTEMA DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, 
DOTADO DE TERMÔMETRO DIGITAL, COM 
POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL ACESSO. SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO COMPLETA COM UNIDADE COMPRESSORA 
SELADA, COM FORÇADOR DE AR (AR FORÇADO) SITUADO 
NA PARTE SUPERIOR INTERNA DO REFRIGERADOR. 
TEMPORIZADOR PARA DEGELO COM O EVAPORADOR 
SITUADO NA PARTE FRONTAL DO APARELHO, COM DEGELO 
POR RESISTÊNCIA, COM CONDENSADORES EM CANO DE 
COBRE EM VOLTA POR TRANSMISSÃO TÉRMICA 
CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE, 

UN FRILUX 1 6.060,00 6.060,00 
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NO MÍNIMO, ½ HP, MONOFÁSICO 127 V OU 220 V 
(CONFORME TENSÃO LOCAL), COM SISTEMA DE AR 
FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO (SISTEMA “FROST-
FREE”). OBS.: O COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA 
PARTE SUPERIOR DO EQUIPAMENTO. GÁS REFRIGERANTE 
R600A, R134A OU R290. OITO PRATELEIRAS REMOVÍVEIS EM 
GRADE DE AÇO INOX, PERFIL DE SEÇÃO CIRCULAR COM 
DIÂMETRO DE 1/4”. DISTÂNCIA MÁXIMA DE 25 MM ENTRE 
ARAMES. AS PAREDES INTERNAS DO GABINETE DEVEM SER 
DOTADAS DE DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE 
POSSIBILITEM O AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS A 
CADA 70 MM (+/- 10 MM). PISO INTERNO DO GABINETE 
REVESTIDO EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,79MM). A BASE 
DEVE TER FORMATO DE BANDEJA COM REBAIXO PARA O 
DIRECIONAMENTO DE QUALQUER LÍQUIDO DERRAMADO 
NO INTERIOR DO GABINETE PARA O DRENO, COM VISTAS 
AO SEU ESCOAMENTO. PAINEL SUPERIOR EM AÇO INOX, EM 
CHAPA 22 (0,79MM), PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO, COM 
COMANDO AUTOMATIZADO, PROGRAMADOR, 
TERMÔMETRO DIGITAL E CONTROLE DE TEMPERATURA. 
CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES DOTADOS DE 
PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO DOS FIOS. TODO O 
SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER FIXADO AO GABINETE POR 
MEIO DE BRAÇADEIRAS. O EQUIPAMENTO DEVE SER 
PROJETADO PARA A TEMPERATURA DE TRABALHO DE ATÉ + 
8ºC QUANDO SUBMETIDO A AMBIENTES DE ATÉ + 43ºC. 
DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES (SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO) QUE PERMITAM A OTIMIZAÇÃO NO 
CONSUMO DE ENERGIA DURANTE A SUA VIDA ÚTIL. 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 
DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, NO 
MÍNIMO, 2,0 M DE COMPRIMENTO.  GARANTIA: MÍNIMA DE 
DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

TOTAL (R$): 9.353,53 
 
31780 - COMERCIO NOVO RUMO LTDA (23.964.820/0001-07) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

58 73358 - TELEVISOR 32`` 
  DESCRIÇÃO: SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À 
INTERNET.  DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 480 MM; 
LARGURA MÁXIMA: 750 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 200 
MM.  CARACTERÍSTICAS: TELA LED; WI-FI INTEGRADO; 
ACESSO À INTERNET; RESOLUÇÃO DE IMAGEM EM HD; 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; ENTRADAS ESPECIAIS – 
HDMI (MÍNIMO 2), LAN, USB; TENSÃO (VOLTAGEM): BIVOLT 
AUTOMÁTICO; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 110V E 
220V, CONFORME DEMANDA; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 
DA VOLTAGEM.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

UN SEMP 2 1.656,06 3.312,12 

TOTAL (R$): 3.312,12 
 
40426 - FL MILKIEVICZ - LTDA (37.282.550/0001-50) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

14 73298 - CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 
CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA 
COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 1,42M, COMPOSTO DE UMA 
MESA E QUATRO CADEIRAS. MESA COLETIVA COM TAMPO 
EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE 

CONJUNTO BRINQUEDOS 
PARANÁ 

6 1.180,00 7.080,00 

 

 

LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 
LARGURA: 1230 MM; PROFUNDIDADE: 760 MM; ALTURA: 590 
MM; ESPESSURA: 25,8 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10 MM PARA ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA: 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM PADRÃO ESPECIAL DE 
ACABAMENTO (IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY 
DUPLO), E CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA 
FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP 
(POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER", 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA ,COLADA 
COM ADESIVO À BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO 
"HOT MELTING". ESTRUTURA COMPOSTA DE: PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 45MM EM CHAPA 16 (1,5MM). TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 20X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO ¼”, 
COMPRIMENTO ½”, CABEÇA LENTILHA, FENDA 
COMBINADA. TAMPA/ ESPAÇADOR EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA, 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: LARGURA DO ASSENTO: 400 
MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 310 MM; ESPESSURA DO 
ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; LARGURA DO ENCOSTO: 396 
MM; ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; ESPESSURA DO 
ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO: 350 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 
E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM 
PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR AMARELA. ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM. QUANDO FABRICADO EM 
COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO 
NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, 
COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
AMARELA. BORDOS COM ACABAMENTO EM SELADOR 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO 
MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

 

 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

15 73297 - CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 MESA + 4 CADEIRAS 
DESCRIÇÃO: CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA 
COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, COMPOSTO DE UMA 
MESA E QUATRO CADEIRAS.  MESA COLETIVA COM TAMPO 
EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, MONTADO 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO., MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 
LARGURA: 1100 MM; PROFUNDIDADE: 680 MM; ALTURA: 460 
MM; ESPESSURA: 25,8 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E 
+/- 10 MM PARA ALTURA.  CARACTERÍSTICAS DA MESA: 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM PADRÃO ESPECIAL DE 
ACABAMENTO (IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY 
DUPLO), E CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA 
FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, NA COR BRANCA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP 
(POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER", 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADA 
COM ADESIVO À BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO 
"HOT MELTING". ESTRUTURA COMPOSTA DE: PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 45MM EM CHAPA 16 (1,5MM). TRAVESSAS 
LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 20X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÂMETRO ¼”, 
COMPRIMENTO ½”, CABEÇA LENTILHA, FENDA 
COMBINADA. TAMPA/ ESPAÇADOR EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA, 
FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: LARGURA DO ASSENTO: 340 
MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; ESPESSURA DO 
ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; LARGURA DO ENCOSTO: 350 
MM; ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; ESPESSURA DO 
ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO: 260 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 
E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM 
PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO.  CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR LARANJA. ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE 
MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
NOS BORDOS. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES 
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DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR LARANJA. BORDOS COM ACABAMENTO EM SELADOR 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 
16MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO 
MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO  

16 73296 - CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA 
DESCRIÇÃO: CONJUNTO PARA PROFESSOR COMPOSTO DE 
UMA MESA E UMA CADEIRA.  MESA COM TAMPO EM MDP 
OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO  
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR COM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM MDP 
OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  CADEIRA EMPILHÁVEL, COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS 
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA: LARGURA: 1200 MM; 
PROFUNDIDADE: 650 MM; ALTURA: 760 MM; ESPESSURA: 
19,4 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM 
PARA ALTURA.  CARACTERÍSTICAS DA MESA: TAMPO EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA 
FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. 
APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA 
M6 E COMPRIMENTO 10MM. PAINEL FRONTAL EM MDP OU 
MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – 
BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. DIMENSÕES 
ACABADAS DE 1117MM (LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 
18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 
2MM PARA LARGURA E ALTURA E +/- 0,6MM PARA 
ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 
TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, COLADA COM ADESIVO "HOT MELTING". ESTRUTURA 
COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
SEMI-OBLONGA DE 25MM X 60MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). 
TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO 
EM FORMATO DE “C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS 
GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 06 
PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM), 
COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. 
FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
AUTO-ATARRAXANTES 3/16” X 5/8”, ZINCADOS. ALETAS DE 
FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9 MM). FIXAÇÃO DAS 
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA. NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: LARGURA DO 
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ASSENTO: 400 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 MM; 
ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; LARGURA DO 
ENCOSTO: 396 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; 
ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; ALTURA DO 
ASSENTO AO CHÃO: 460 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA 
ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO.  CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR CINZA. 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO 
SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM 
CADA. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM 
A 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR CINZA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA 
DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM 

17 73293 - CONJUNTO COLETIVO – 1 MESA + 4 CADEIRAS 
DESCRIÇÃO: CONJUNTO COLETIVO PARA CRIANÇAS COM 
ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, COMPOSTO 
DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS.  MESA COM TAMPO 
EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, E NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  
CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 
LARGURA: 800 MM; PROFUNDIDADE: 800 MM; ALTURA: 460 
MM; ESPESSURA: 25,8 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA.  
CARACTERÍSTICAS DA MESA: TAMPO EM MDP OU MDF, 
COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - 
BP, NA COR BRANCA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 
BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA 
EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU 
PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA, COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING”. 
ESTRUTURA DA MESA COMPOSTA DE: - PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR 
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM); - 
TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 
40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA 
POLEGADA, DIÂMETRO DE 1/4” X COMPRIMENTO 2” , 
CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: LARGURA DO ASSENTO: 340 
MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; ESPESSURA DO 
ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; LARGURA DO ENCOSTO: 350 
MM; ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; ESPESSURA DO 
ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; ALTURA DO ASSENTO AO 
CHÃO: 260 MM; TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA 
E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM 
PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO.  CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR LARANJA. ALTERNATIVAMENTE O 
ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
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MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE 
MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
NOS BORDOS. QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA 
COR LARANJA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 16MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 18MM. PONTEIRAS E SAPATAS, EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR.  

28 73310 - ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS 
DESCRIÇÃO: ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS, 
DOTADO DE DUAS PRATELEIRAS EM MDP OU MDF, 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, COR CINZA COM BORDAS E COMPONENTES NAS 
CORES AMARELA, LARANJA, AZUL OU VERDE.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: ARMÁRIO: LARGURA: 810 MM; 
PROFUNDIDADE: 500 MM; ALTURA: 740 MM; TOLERÂNCIA: 
ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM 
PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA ALTURA. PORTAS: 
LARGURA: 400 MM; PROFUNDIDADE: 630 MM; ESPESSURA: 
18 MM; PRATELEIRAS: LARGURA: 768 MM; PROFUNDIDADE: 
455 MM; ESPESSURA: 18 MM;  CARACTERÍSTICAS: TAMPO, 
PEÇA INFERIOR, PEÇAS LATERAIS ESQUERDA E DIREITA E 
PEÇA POSTERIOR EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 
18MM, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA. DUAS PORTAS EM MDP OU 
MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM AMBAS AS 
FACES POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. DUAS 
PRATELEIRAS EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA. TOPOS DE TODAS AS PEÇAS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO 
DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU EM PE 
(POLIETILENO) COM “PRIMER”, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA MESMA COR E TONALIDADE DO 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO DOS PAINÉIS, 
EXCETO PRATELEIRAS, QUE RECEBERÃO BORDO COLORIDO 
NA PARTE FRONTAL, E DUAS PORTAS QUE RECEBERÃO 
BORDOS COLORIDOS NOS QUATRO LADOS. COLAGEM 
DAS FITAS COMADESIVO A BASE DE PUR, ATRAVÉS DO 
PROCESSO “HOT MELTING”. DIMENSÕES ACABADAS DE 
18MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), OU DE 18MM 
(LARGURA) X 0,45MM (ESPESSURA) DE ACORDO COM SEU 
POSICIONAMENTO. FITAS DE ESPESSURA DE 3MM DEVERÃO 
TER SEUS BORDOS USINADOS COM RAIO DE 3MM.BASE 
CONFECCIONADA EM QUADRO SOLDADO DE TUBO DE 
AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
SECÇÃO RETANGULAR DE 20X40MM, EM CHAPA 14 
(1,9MM). NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS ELEMENTOS 
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
QUATRO RODÍZIOS INDUSTRIAIS DE DUPLO GIRO COM FREIO 
DE ROLAGEM, PARA CARGA NOMINAL DE 50KG, 
DIÂMETRO DA RODA DE 50MM, FIXAÇÃO AO MÓVEL EM 
EIXO VERTICAL METÁLICO GALVANIZADO COM ROSCA E 
PORCA GALVANIZADA. ALTURA TOTAL DE 70MM. GIRO 
ESTRUTURADO POR DUAS PISTAS DE ESFERAS DE AÇO 
INOXIDÁVEL. CARCAÇA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO ESTAMPADO. EIXO HORIZONTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. RODAS EM POLIPROPILENO INJETADO NA 
COR CINZA, E BANDAS DE RODAGEM EM POLIURETANO 
INJETADO NA COR CINZA. TRAVAS METÁLICAS COM PEDAL 

UN BRINQUEDOS 
PARANÁ 

8 1.230,00 9.840,00 

 

 

INJETADO EM POLIPROPILENO OU ABS. ESPAÇADOR/ 
AMORTECEDOR EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA TPE, 
INJETADOS EM CORES. PUXADOR EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADO EM CORES, DOTADO DE PORCA M, SOBRE 
INJETADA. DOBRADIÇA DE CANECO COM ABERTURA DE 
110° EM AÇO NIQUELADO, CANECO DE 12,5MM E 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO, MONTAGEM SOBREPOSTA. 
FECHADURA UNIVERSAL METÁLICA, ACABAMENTO 
CROMADO, DOTADA DE CONTRA PORCA, COM POSIÇÃO 
DE FECHAMENTO A 90°, COM CHAVES ARTICULADAS EM 
DUPLICATA. APLICAÇÃO NA PORTA DIREITA. FECHO DE 
CAIXA RETO EM LATÃO CROMADO, COM 50MM DE 
COMPRIMENTO, DOTADO DE LINGUETA DE BLOQUEIO RETA. 
APLICAÇÃO NA PORTA ESQUERDA.  GARANTIA: MÍNIMA DE 
DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

34 73322 - BALANÇO - 4 LUGARES 
DESCRIÇÃO: BALANÇO QUATRO LUGARES (LADO A LADO) 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: LARGURA: 1800 MM; ALTURA MÍNIMA: 2200 
MM; COMPRIMENTO: 4400 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ 
POR CENTO).  CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. 
PEÇAS MULTICOLORIDAS.  NÃO TÓXICO. ESTRUTURA 
PRINCIPAL EM AÇO CARBONO COM TRAVESSÃO SUPERIOR 
EM AÇO DE 2,5”X3MM. COLUNA A CADA DOIS ASSENTOS, 
QUE SEPARE E DÊ SUSTENTAÇÃO; O ESPAÇO DE 
CIRCULAÇÃO ENTRE OS ASSENTOS E A COLUNA DEVEM 
RESPEITAR OS REQUISITOS DE SEGURANÇA ESTABELECIDOS 
PELA(S) NORMA(S) PERTINENTE(S). PÉ CENTRAL EM AÇO DE 
2”X 2,65MM. CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO DE ESPESSURA 5MM OU SUSTENTAÇÃO EM 
CORDA TRANÇADA DE POLIÉSTER RESISTENTE, COM NO 
MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO. PARA O CASO DE 
CORRENTES DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ SER 
UTILIZADO O SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO/ARTICULAÇÃO 
EM PARAFUSOS DE AÇO COM DIÂMETRO DE ½”, COM 
MOVIMENTAÇÃO SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERA 
BLINDADOS ACONDICIONADOS EM BUCHA METÁLICA QUE 
PERMITA SUBSTITUIÇÃO. PARA O CASO DE UTILIZAÇÃO DE 
CORDAS TRANÇADAS EM POLIÉSTER, A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER EXECUTADA ATRAVÉS DE GANCHOS OU SISTEMA 
SIMILAR QUE IMPEÇA O DESGASTE AS CORDAS, DEVIDO AO 
ATRITO. PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A BASE DO TIPO 
PARABOLT EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO ?”X3”. 
CADEIRA DE BALANÇO EM AÇO CARBONO COM TUBO DE 
1" COM PAREDE DE 2MM, COM ENCOSTO SEM EMENDAS 
ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO OU EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO (COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO 
E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO 
(SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA 
DO PRODUTO) COM BARRA DE SEGURANÇA MÓVEL E 
ASSENTO COM ENCOSTO. FLANGE COM QUATRO FUROS 
EM CADA PÉ DE SUSTENTAÇÃO PARA PERMITIR A FIXAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS SOB BASE DE 
CONCRETO. A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
EM TINTA POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 70 
MICRÔMETROS. OS PRODUTOS DEVERÃO SER 
MONTADOS/SOLDADOS ATRAVÉS DE PROCESSO MIG/TIG, 
PROPORCIONANDO ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, 
REBARBAS E SALIÊNCIAS. TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO TER SEU TOPO 
FECHADO COM TAMPA METÁLICA SOLDADA, SENDO 
PROIBIDO O USO DE PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA ESTE 
ACABAMENTO. A SUPERFÍCIE METÁLICA DO BALANÇO 
DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO ATRAVÉS 
DO PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO. OS PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARABOLT DEVERÃO 
ACOMPANHAR OS PRODUTOS.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UN BRINQUEDOS 
PARANÁ 

1 2.150,00 2.150,00 

TOTAL (R$): 32.571,00 
 
46140 - K.C.R.S.  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP (21.971.041/0001-03) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

47 73341 - BALANÇA PLATAFORMA 150 KG   
DESCRIÇÃO: BALANÇA DE PISO TIPO PLATAFORMA, COM 
COLUNA E PISO MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

UN LIDER 1 1.426,00 1.426,00 

 

 

PESAGEM DE 150 KG E INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL.  
DIMENSÕES E CAPACIDADE: LARGURA MÍNIMA: 300 MM; 
PROFUNDIDADE MÍNIMA: 400 MM; ALTURA MÍNIMA DA 
COLUNA: 600 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 150 KG 
(DIVISÕES A CADA 100G - MÁXIMO).  CARACTERÍSTICAS: 
SELO E LACRE DE CALIBRAÇÃO DO INMETRO. GRADE DE 
APOIO/PROTEÇÃO PARA A COLUNA. PLATAFORMA EM 
AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI OU PRIMER 
POLIURETANO. INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EM LED ALTO 
BRILHO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS, EM PLÁSTICO. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. DEVE POSSUIR TECLAS DE 
ZERO E TARA. PÉS REGULÁVEIS DE BORRACHA. COM 
LIMITADOR/SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE RESGUARDE A 
CÉLULA DE CARGA DE POSSÍVEIS IMPACTOS E 
SOBRECARGAS ACIDENTAIS. VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 
DA VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

48 73340 - BALANÇA DIGITAL 30 KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COMERCIAL 
COM PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL E MOSTRADOR 
MONTADO JUNTO A BASE OU EM COLUNA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 KG.  DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: LARGURA MÍNIMA: 275 MM;  
PROFUNDIDADE MÍNIMA: 285 MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 
30 KG (DIVISÕES A CADA 5G).  CARACTERÍSTICAS: SELO E 
LACRE DE CALIBRAÇÃO DO INMETRO. PLATAFORMA EM 
AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI OU PRIMER 
POLIURETANO. INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EM LED ALTO 
BRILHO COM NO MÍNIMO CINCO DÍGITOS, EM PLÁSTICO. 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. DEVE POSSUIR TECLAS DE 
ZERO E TARA. PÉS REGULÁVEIS DE BORRACHA. BATERIA 
INTERNA QUE PERMITA O FUNCIONAMENTO EM SITUAÇÕES 
DE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. VOLTAGEM: 110V E 220V, 
CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO 
DA VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

UN LIDER 1 1.436,00 1.436,00 

TOTAL (R$): 2.862,00 
 
45836 - MELIM COMERCIAL LTDA  (49.608.132/0001-90) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 73321 - TATAME EM E.V.A 
DESCRIÇÃO: TATAME EM PLACAS INTERTRAVADAS DE E.V.A. 
(ETILENO-ACETATO DE VINIL) COM BORDAS DE 
ACABAMENTO.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: TAMANHO 
DAS PLACAS: 1000 MM X 1000 MM +/- 10 MM; ESPESSURA: 
20 MM +/- 10 MM.  CARACTERÍSTICAS: PLACAS DE TATAME 
INTERTRAVADAS E BORDAS DE ACABAMENTO, 
CONFECCIONADAS EM E.V.A.(100%), ATÓXICAS, COM 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E 
LAVÁVEL; DENSIDADE ENTRE 150 E 180 GRAMAS POR 
CENTÍMETRO CÚBICO; CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA 
EM CONJUNTO COM UMA BORDA DE ACABAMENTO. OS 
ENCAIXES DEVEM PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA 
DAS PEÇAS; AS ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER 
UNIFORMES, COM CORTE PRECISO A 90º EM RELAÇÃO AO 
PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS.  
GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN EVA 30 53,00 1.590,00 

21 73313 - CAMA EMPILHÁVEL 
DESCRIÇÃO: CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS DE 1 
A 5 ANOS. LEVE, LAVÁVEL, MONTADA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE, SEM VELCRO E PARAFUSOS.  DIMENSÕES E 

UN LG 36 139,00 5.004,00 
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TOLERÂNCIAS: ALTURA: 110 MM + 50 MM; LARGURA: 550 
MM +/- 50 MM; COMPRIMENTO: 1350 MM +/- 50 MM.  
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; PERMITE 
EMPILHAMENTO. SUPORTA ATÉ 50 KG; PÉS E CABECEIRA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM (PP NÃO RECICLADO) QUE 
PERMITAM HIGIENIZAÇÃO TOTAL COM ÁGUA. PONTEIRAS 
DOS PÉS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. ESTRUTURA 
LATERAL EM BARRAS DE ALUMÍNIO DE LIGA 6063 COM 
ESPESSURA DE 1,59MM, RESISTENTE À CORROSÃO, 
INCLUSIVE POR TENSÃO, UMIDADE E SALINIDADE. TELA 
VAZADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER LAVÁVEL, COM 
TRATAMENTO ANTIALÉRGICO, ANTIFUNGO, ANTIÁCARO, 
ANTIBACTERIANO, ANTICHAMA, ANTI-UV, ANTIOXIDANTE E 
ISENTO DE FTALATOS. ACABAMENTO SOLDADO 
UNIFORMEMENTE RESISTENTE À TRAÇÃO MANUAL.  
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

25 73312 - BERÇO 
DESCRIÇÃO: BERÇO INFANTIL EM MDF COM GRADES NA 
COR BRANCA, NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 
10 MM; LARGURA: 670 MM +/- 10 MM; ALTURA DAS 
CABECEIRAS CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 900 
MM (+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO.  
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; ESTRUTURA 
METÁLICA EM FORMATO DE "U" INVERTIDO PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS CABECEIRAS E DAS GRADES LATERAIS, 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
CIRCULAR DE 1 1/4", EM CHAPA 16 (1,5MM), COM CURVAS 
NOS CANTOS SUPERIORES. BARRAS HORIZONTAIS 
SUPERIORES, DISTANTES DAS CABECEIRAS, DE MODO QUE 
ESTAS SE CONFIGUREM COMO ALÇAS PARA CONDUÇÃO 
DO BERÇO. RAIO DE CURVATURA DO TUBO DE 100MM 
(+OU- 5MM) CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO. ESTRUTURA 
DO ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR COM DIMENSÕES DE 40 X 20MM, EM CHAPA 
16 (1,5MM).BASE DO BERÇO (ESTRADO) EM CHAPA 
INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDA 
NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA. SISTEMA DE REGULAGEM 
DE ALTURA DO ESTRADO POR MEIO DE PARAFUSOS M6 E 
PORCAS SOLDADAS INTERNAMENTE NO TOPO DOS TUBOS 
DA ESTRUTURA DO ESTRADO. AJUSTE DO ESTRADO EM 
ALTURA EM NO MÍNIMO TRÊS (03) POSIÇÕES, SOMENTE POR 
MEIO DE FERRAMENTAS. GRADES LATERAIS FIXAS 
CONFECCIONADAS EM MDP, COM ESPESSURA DE 20MM 
NAS PARTES HORIZONTAIS, E 18MM NAS PARTES VERTICAIS, 
REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO (BP), TEXTURIZADO NA COR BRANCA. 
CABECEIRAS EM MDP, EM FORMATO RETANGULAR, 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP) 
TEXTURIZADO, NA COR BRANCA. NAS PEÇAS DE MDP OS 
TOPOS DEVEM SER ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO 
COM FITA DE BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LISO, ATÓXICA, NA MESMA COR E 
TONALIDADE DO LAMINADO. ARESTAS USINADAS 
CONFIGURANDO ACABAMENTO ARREDONDADO. QUATRO 
RODÍZIOS PARA PISOS FRIOS, COM SISTEMA DE TRAVAS POR 
PEDAL, INJETADOS EM NYLON REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, RODAS DUPLAS DE 75MM, 
INJETADAS EM PVC, COM CAPACIDADE DE 60KG CADA. 
BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. EIXO 
DOTADO DE ROSCA MÉTRICA. SISTEMA DE TRAVAS NOS 
DOIS SENTIDOS, TANTO NA RODAGEM COMO NO GIRO, 
ATRAVÉS DE MECANISMO METÁLICO. EIXOS COM SISTEMA 
DE ROSCA M12. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ÀS ESTRUTURAS 
METÁLICAS, POR MEIO DE PORCAS INTERNAS AOS TUBOS. 
ESTAS PORCAS PODEM SER SOLDADAS EM CHAPAS 
SOLDADAS NA PARTE INTERNA DOS TUBOS.  GARANTIA: 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN PRB 10 750,00 7.500,00 

29 73327 - TÚNEL LÚDICO 
DESCRIÇÃO: TÚNEL LÚDICO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 
TRÊS ANOS.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 870 
MM; ALTURA MÍNIMA: 870 MM; COMPRIMENTO: 2140 MM; 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).  CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
TÚNEL EM ESTRUTURA CURVA. MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS 
AUTO ENCAIXÁVEIS VAZADOS PARA VISUALIZAÇÃO 
INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. DUAS 
ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E 

UN LG 1 2.450,00 2.450,00 

 

 

SAÍDA. POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, 
COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-
UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO 
PRODUTO. O TÚNEL DEVERÁ APRESENTAR DIVERSOS 
FORMATOS. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS PARAFUSOS 
UTILIZADOS PARA ENCAIXE DOS MÓDULOS DEVEM SER 
FIXOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO 
SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

30 73326 - GANGORRA DUPLA 
DESCRIÇÃO: GANGORRA DUPLA PARA CRIANÇAS DE UM 
A QUATRO ANOS.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 
400 MM; ALTURA: 470 MM; COMPRIMENTO: 1110 MM; 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).  CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
GANGORRA EM MONOBLOCO PARA DUAS CRIANÇAS. 
MANOPLAS DUPLAS E FIXAS QUE OFEREÇAM SEGURANÇA 
PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO ACIDENTES. BASE 
ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. ASSENTO 
ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE COM RESSALTOS NAS 
EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS 
MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UN LG 2 210,00 420,00 

31 73325 - ESCORREGADOR GRANDE 
DESCRIÇÃO: ESCORREGADOR PARA CRIANÇAS A PARTIR 
DE TRÊS ANOS.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 590 
CM; ALTURA MÍNIMA: 1152 MM; COMPRIMENTO: 2050 MM; 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).  CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
RAMPA CONTÍNUA OU COM ONDULAÇÕES COM UMA 
ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE OBEDECER À 
INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE. FIXAÇÃO 
DA RAMPA À ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO 
LATERAIS OU CENTRAL. CORRIMÃO INCORPORADO À 
PRÓPRIA ESCADA. TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS 
ALTAS PARA DAR SEGURANÇA. PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM,  COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-
ESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. O ACABAMENTO DO 
CORRIMÃO DEVERÁ TER AS LATERAIS ARREDONDADAS NO 
TOPO DA ESCADA. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA 
ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

UN LG 1 737,00 737,00 

33 73323 - GIRA GIRA CARROSSEL 
DESCRIÇÃO: GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS.  DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM; ALTURA MÍNIMA: 495 
MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).  
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. PEÇAS 
MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. PEÇA COMPOSTA POR 
TRÊS PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE. BASE COM 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE - AS DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E 
OS ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO 
ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE. VOLANTE CENTRAL 
FIXO. EIXO METÁLICO CENTRAL - O EIXO E O VOLANTE 
DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA SEGURA PARA 
OS USUÁRIOS. TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E 
ANTIDERRAPANTES. APOIO PARA OS PÉS. PRODUTO DEVERÁ 

UN LG 1 1.300,00 1.300,00 

 

 

SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE 
ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA 
RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO 
TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS 
MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E  PIGMENTAÇÃO/COLORAÇÃO DE PEÇAS. 

55 73352 - LIXEIRA COM PEDAL 50L 
  DESCRIÇÃO: LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL.  DIMENSÕES E 
CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 720 MM; LARGURA 
MÁXIMA: 450 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; 
CAPACIDADE: 50L.  CARACTERÍSTICAS: CORPO E TAMPA 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM E 
TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO E A TRAÇÃO; ADITIVAÇÃO 
EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO 
DESBOTAR, RESSECAR OU RACHAR; COM PEDAL E 
ESTRUTURA PARA ABERTURA/FECHAMENTO DA TAMPA, 
FABRICADO PLÁSTICO OU AÇO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO OU PINTURA ELETROSTÁTICA; SUPERFÍCIES 
INTERNAS POLIDAS E CANTOS ARREDONDADOS; PASSÍVEL 
DE SER RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA 
ÚTIL.  GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN L.PLAST 9 150,00 1.350,00 

TOTAL (R$): 20.351,00 
 
 
VIGÊNCIA:     30/08/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                       TC 032/2023

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO MADRE TEREZA.

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO TEM POR OBJETO SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO E PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE ATITUDINAL 
PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS E SEUS ACOMPANHANTES, DE TODAS 
AS FAIXAS ETÁRIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS BAIRROS 
DE ITAJAÍ/SC.

VALOR GLOBAL: R$ 92.965,10 (noventa e dois mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recurso orçamentário necessário para a execução 
do objeto do presente chamamento público correrá por conta da dotação da Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2023.
 
VIGÊNCIA: setembro de 2023 a dezembro de 2023.

DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2023.

Extrato: Sétimo Aditivo / Termo de Colaboração n° 33/2021 – Processo SIPE 
199870/2023
Termo Aditivo, celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e a Organização da Sociedade Civil – Associação Lar da Criança Feliz.

Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para 15(quin-
ze) crianças, de 0 a 12 anos, de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob 
medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação 
de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporaria-
mente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, residentes e 
domiciliados no município de Itajaí.

Valor: R$ 5.488,89 (Cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos).
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários para a execução do 
objeto do presente Termo de Aditivo, correrão através da Despesa: 488 – 3.3.50.00.00 
– transferência a instituição privadas sem Fins Lucrativos – (Outros recursos não 
vinculados) do órgão orçamentário: Fundo Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Itajaí/exercício 2023. O valor do aditivo refere-se a atualização monetária 
dos valores do TC 033/2021, correspondente ao período de 12 meses de abril 2022 a 
abril 2023, pelo IPCA (4,65%).
Vigência:  agosto a dezembro de 2023.
Data da Assinatura: 16 de agosto de 2023.
........................................................................................................................................
..................................
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AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 011/2023, cujo objeto 
consiste na RECUPERAÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA DA EB PROFª 
MARIA DUTRA GOMES, resultou no seguinte:

HABILITADA

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP 

VENCEDORA:

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP, com valor de R$ 29.282,66.

Itajaí, SC, 29 de agosto de 2023.
 
JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DA LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 010/2023, cujo objeto 
consiste na REFORMA DA COBERTURA DO CEDIN VERDE VALE, resultou no 
seguinte:

HABILITADAS 

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA; 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. e 

INABILITADA 

BJR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

CLASSIFICADAS:

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP com valor de R$109.688,33 e 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de R$110.170,63.

VENCEDORA

ALT INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA. EPP com valor de R$109.688,33  

Itajaí, SC, 28 de agosto de 2023.
 
JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2023
                         Processo nº 216596/2023-e

O Fundo Municipal de Assistência Social torna público que locou, mediante Dispensa 
de Licitação, com SSBOX ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, UM IMÓVEL 
SITUADO NA RUA BLUMENAU, 2071, ITAJAÍ–SC, VISANDO A INSTALAÇÃO 
DO CENTRO POP, PELO PERÍODO DE 12 MESES A PARTIR DA ASSINATU-
RA, no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) mensais, totalizando 
R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais) para o período, com fundamento no 
inciso X, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária Municipal de Assistência Social
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Extrato: CONTRATO Nº 259/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MA MÍDIAS LTDA
CNPJ: 40.003.710/0001-90
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 058/2023
Número do Processo: 189815/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL “O DIARINHO”, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
BIBLIOTECA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA USO EX-
CLUSIVO DO CORPO ADMINISTRATIVO E DOCENTE.
Data Assinatura: 28/08/2023
Valor: 108.372,60  (cento e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta centa-
vos)
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 
serviço expedida pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a descrição 
detalhada dos serviços.

Extrato: CONTRATO Nº 279/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SSBOX ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 50.071.327/0001-22
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 072/2023
Número do Processo: 216596/2023
Objeto: Através do presente Contrato o locador obriga-se a dar em locação ao locatá-
rio o imóvel localizado na Rua Blumenau, 2071, Barra do Rio, Itajaí/SC, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itajaí visando a 
instalação do Centro POP, com ampla estrutura física e  com acessibilidade para 
comportar todos os setores e departamentos.
Data Assinatura: 29/08/2023
Valor: 186.000,00  (cento e oitenta e seis mil reais)
Vigência: O prazo da contratação se dará por 12(doze) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período a interesse da admi-
nistração pública conforme disposto no art. 57, da Lei 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 280/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: G20NET INTERNET & TV LTDA
CNPJ: 37.527.861/0001-32
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 119434/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS, INCLUSOS MATERIAL GRÁFI-
CO, QUADROS E PLACAS DE HOMENAGEM, DECORAÇÃO E COQUETEL, 
RECEPÇÃO E ENCAMINHAMENTO DOS CONVIDADOS ÀS MESAS, PARA A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO DE ENTREGA DA CERTIFICAÇÃO DO PROGRA-
MA SELO SOCIAL 2022/2023. 
Data Assinatura: 29/08/2023
Valor: 100.000,01  (cem mil reais e um centavo)
Vigência: O serviço será executado no dia 29 de setembro de 2023, data marcada para 
o evento. O contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência até dia 30 
de setembro de 2023, visando a cobertura do evento “Cerimônia de Certificação do 
Programa Selo Social”. O contrato poderá ser prorrogado na forma da Lei.

Extrato: CONTRATO Nº 281/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AIR LIQUIDE BRASIL S.A.
CNPJ: 60.830.296/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 151/2023
Número do Processo: 94875/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONCENTRADORES 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data Assinatura: 30/08/2023
Valor: 204.732,00  (duzentos e quatro mil e setecentos e trinta e dois reais)
Vigência: A contratação terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assi-
natura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse da administração pública no 
limite previsto na Lei 8.666/93.

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 077/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: Cristiano João Batista Idalina
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 226982/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM SISTEMA DE MO-
NITORAMENTO E RASTREAMENTO GPS E OPERADOR, PARA A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 03 
(três) meses, ou seja, de 02/10/2023 a 01/01/2024, tendo em vista a necessidade de 
continuação dos serviços prestados, conforme solicitação anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 30/08/2023
Valor: 138.174,75  (cento e trinta e oito mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS
CNPJ: 09.549.705/0001-37
Quadro Societário: Robson Carlos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 227008/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE PARA SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGE-
NHARIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/10/2023 a 01/03/2024 , em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado;
Data Assinatura: 30/08/2023
Valor: 714.133,05  (setecentos e quatorze mil, cento e trinta e três reais e cinco 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 178/2023/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Quadro Societário: Walmiro Martins Charão Junior
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Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 228900/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
27/08/2023 a 26/09/2023, em razão da necessidade dos serviços para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, durante os trâmites do novo processo li-
citatório para o objeto contrato através do SIPE nº 74971/2023, bem como se aguarda 
também a finalização do concurso público (Contrato 252/2023), conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/08/2023
Valor: 6.280.000,00  (seis milhões, duzentos e oitenta mil reais)

NEXIGIBILIDADE Nº 058/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa MA MÍDIAS LTDA PARA AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DO JORNAL DIA-
RINHO, PARA DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, BIBLIOTECA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA 
USO EXCLUSIVO DO CORPO ADMINISTRATIVO E DOCENTE, pelo valor total 
de 108.372,60 (cento e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), 
com fundamento no artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 28 de agosto de 2023. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
 Secretário de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 199/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas: 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
ARP RESGATE 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E DE 
SEGURANCA 
EIRELI 

1 92058 LUVA DE NEOPRENE UN FUN DIVE 100  120,00  
12.000,00 

JOBE LUV IND. 
E COMÉRCIO 
LTDA. 

2 79633 LUVA DE COMBATE A 
INCÊNDIO 
ESTRUTURAL  

PAR TOP SKIN 
GLOVES 

200  449,00  
89.800,00 

GRIMP 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
EIRELI 

3 85994 LUVA DE COMBATE A 
INCÊNDIO FLORESTAL 

UN ROSTAING 200  414,00  
82.800,00 

EZ 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
EIRELI 

4 92059 LUVAS DE RESGATE UN EXPOLUVAS 200  160,00  
32.000,00 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
LTDA - EPP 

5 92061 LUVA DE 
SALVAMENTO EM 
ALTURA 

UN TECMATER 200  74,94  
14.988,00 

G. M. BAUER 
COMERCIO E 
LICITACOES 

6 67018 LUVA DE ALTA 
TENSÃO 

UN PROTS 
MINIPA 

20  558,00  
11.160,00 

JD ELETRO 
COMERCIAL 
LTDA 

7 62935 LUVA DE VAQUETA 
DEVERÁ SER 
CONFECCIONADA EM 
COURO DE VAQUETA 
COM REFORÇO 
INTERNO NA PALMA E 
TIRA DE REFORÇO 
EXTERNO EM COURO 
DE VAQUETA ENTRE O 
POLEGAR E O 
INDICADOR MAIS 
REFORÇO EXTERNO 
EM COURO 

UN TECMATER 200  48,00  9.600,00 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
LTDA - EPP 

8 92062 LUVA DE VAQUETA E 
RASPA 

UN MARASCA 200  14,66  2.932,00 

MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 
LTDA - EPP 

9 92063 LUVA NITRÍLICA  UN SUPERSAFETY 2.000  4,46  8.920,00 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 218/2023 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE CAMA, MESA E BANHO PARA 
USUÁRIOS DO ABRIGO DE INVERNO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta das empresas: 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
MM COMÉRCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA. ME 

1 74413 TRAVESSEIRO UN DAMAIA 100  16,00 1.600,00 

MM COMÉRCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA. ME 

3 25260 TOALHA DE BANHO UN REISTIN 500  13,80 6.900,00 

JOÃO CARLOS 
LOPES 
OKUYAMA - ME 

5 76019 COLCHÃO 
HOSPITALAR 

UN VITTAFLEX 200  295,00 59.000,00 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 222/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE, PARA A SECRETARIA 
DE TECNOLOGIA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta das empresas CORINGA COM E REPRES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

DE SEGURANÇA LTDA. - CNPJ: 01.468.282/0001-19, com o valor total de R$ 

2.700.000,00 e PRATIKA SOLUÇOES LTDA - CNPJ: 41.387.558/0001-59, com o valor 

total de R$ 44.820,00. 

 

 

Itajaí, 30 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 226/2023 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, NITROGÊNIO E AR 
COMPRIMIDO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

 

Fornecedor vencedor Lote Descrição 
do lote 

Valor total (R$) 

I.G.I. INDÚSTRIA DE GASES ITAJAÍ LTDA - ME 1 LOTE 1  1.844.500,00 
I.G.I. INDÚSTRIA DE GASES ITAJAÍ LTDA - ME 2 LOTE 2  4,00 
I.G.I. INDÚSTRIA DE GASES ITAJAÍ LTDA - ME 3 LOTE 3  29,20 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 234/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS, PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

1 73321 TATAME EM E.V.A UN EVA 30  53,00 1.590,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

14 73298 CONJUNTO 
REFEITÓRIO 3 – 1 
MESA + 4 CADEIRAS 

CONJUNTO BRINQUEDOS 
PARANÁ 

6  1.180,00 7.080,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

15 73297 CONJUNTO 
REFEITÓRIO 1 – 1 
MESA + 4 CADEIRAS 

CONJUNTO BRINQUEDOS 
PARANÁ 

6  1.100,00 6.600,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

16 73296 CONJUNTO 
PROFESSOR – 1 MESA 
+ 1 CADEIRA 

CONJUNTO BRINQUEDOS 
PARANÁ 

2  431,00  862,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

17 73293 CONJUNTO COLETIVO 
– 1 MESA + 4 
CADEIRAS 

CONJUNTO BRINQUEDOS 
PARANÁ 

9  671,00 6.039,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

21 73313 CAMA EMPILHÁVEL UN LG 36  139,00  
5.004,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

25 73312 BERÇO UN PRB 10  750,00 7.500,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

28 73310 ARMÁRIO BAIXO COM 
DUAS PORTAS 

UN BRINQUEDOS 
PARANÁ 

8  1.230,00  
9.840,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

29 73327 TÚNEL LÚDICO UN LG 1  2.450,00  
2.450,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

30 73326 GANGORRA DUPLA UN LG 2  210,00  420,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

31 73325 ESCORREGADOR 
GRANDE 

UN LG 1  737,00  737,00 

ALL WORK 
COMERCIAL 
EIRELI EPP 

32 73324 CASA DE BONECAS UN FRESO 1  3.293,53 3.293,53 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

33 73323 GIRA GIRA 
CARROSSEL 

UN LG 1  1.300,00 1.300,00 

FL MILKIEVICZ 
- LTDA 

34 73322 BALANÇO - 4 
LUGARES 

UN BRINQUEDOS 
PARANÁ 

1  2.150,00  
2.150,00 

K.C.R.S.  
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 

47 73341 BALANÇA 
PLATAFORMA 150 KG   

UN LIDER 1  1.426,00  
1.426,00 

K.C.R.S.  
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP 

48 73340 BALANÇA DIGITAL 30 
KG 

UN LIDER 1  1.436,00 1.436,00 

MELIM 
COMERCIAL 
LTDA  

55 73352 LIXEIRA COM PEDAL 
50L 

UN L.PLAST 9  150,00 1.350,00 

COMERCIO 58 73358 TELEVISOR 32`` UN SEMP 2  1.656,06 3.312,12 
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NOVO RUMO 
LTDA 
ALL WORK 
COMERCIAL 
EIRELI EPP 

68 73328 GELADEIRA VERTICAL 
INDUSTRIAL 4 
PORTAS 

UN FRILUX 1  6.060,00 6.060,00 

 

Itajaí, 30 de agosto de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 250/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta das empresas: 

Fornecedor 
vencedor 

Item Código Material Unid. 
medid
a 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

1 1312 ABACAXI 
PEROLA,  
PESANDO DE 
02 A 03KG, 

KG IN 
NATURA 

1.130  7,59  8.576,70 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

2 1321 BANANA 
BRANCA 

KG IN 
NATURA 

6.928  6,12  42.399,36 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

3 1320 BANANA MAÇÃ KG IN 
NATURA 

1.848  7,95  14.691,60 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

4 59815 MAÇÃ KG IN 
NATURA 

6.870  9,59  65.883,30 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

5 1334 MAMÃO 
FORMOSA 

KG IN 
NATURA 

1.870  7,14  13.351,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT

6 1335 MELANCIA, EM 
PERFEITA 
MATURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO
. NÃO DEVE 
APRESENTAR 

KG IN 
NATURA 

1.370  3,49  4.781,30 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2714 - 30 de agosto de 202335

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

ES EIRELI CASCA 
MACHUCADA, 
PERFURADA, 
POLPA 
AMOLECIDA E 
NÃO DEVE 
ESTAR 
RACHADA. O 
PESO DEVE 
FICAR ENTRE 8 
A 10KG A 
UNIDADE. 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

7 1342 TANGERINA 
POKAN CASCA 
ESPESSA 

KG IN 
NATURA 

3.328  5,58  18.570,24 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

8 1319 ALHO KG FORTALE
ZA 

672  22,70  15.254,40 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

9 1326 CEBOLA DE 
CABEÇA 

KG IN 
NATURA 

2.191  5,58  12.225,78 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

10 1327 CENOURA KG IN 
NATURA 

2.010  4,65  9.346,50 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

11 1330 COUVE MAÇO - 
TIPO 
MANTEIGA, 

Un IN 
NATURA 

943  4,49  4.234,07 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

12 1332 LARANJA PÊRA KG IN 
NATURA 

6.678  3,68  24.575,04 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

13 19318 LIMÃO KG IN 
NATURA 

880  5,15  4.532,00 
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JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

14 1338 PIMENTÃO KG IN 
NATURA 

590  10,08  5.947,20 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

15 1343 TEMPERO 
VERDE MISTO 
MAÇO EM 
MÉDIA 150 
GRAMAS 

Un IN 
NATURA 

1.490  3,02  4.499,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

16 1344 TOMATE KG IN 
NATURA 

2.490  6,79  16.907,10 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

17 1313 ABÓBORA, 
PESANDO 
ENTRE 900 A 
1.200 GRAMAS 

KG IN 
NATURA 

630  4,65  2.929,50 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

18 1314 ABOBRINHA, 
PESANDO 
ENTRE 200 A 
400 GRAMAS 

KG IN 
NATURA 

550  4,20  2.310,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

19 1315 ACELGA - PÉ, 
FRESCA, DE 
PRIMEIRA, 

Un IN 
NATURA 

540  6,82  3.682,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

20 1316 AGRIÃO MAÇO 
FRESCO DE 
PRIMEIRA, 

Un IN 
NATURA 

705  4,69  3.306,45 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

21 1317 AIPIM, KG IN 
NATURA 

736  8,25  6.072,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 

22 1318 ALFACE Un IN 
NATURA 

750  3,97  2.977,50 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

TRANSPORT
ES EIRELI 
JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

23 1322 BATATA DOCE, 
TIPO 02 
(ESPECIAL) 
ROSADA, 

KG IN 
NATURA 

1.190  3,64  4.331,60 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

24 1323 BATATA 
INGLESA 
LAVADA 

KG IN 
NATURA 

1.872  5,02  9.397,44 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

25 1324 BETERRABA KG IN 
NATURA 

883  3,58  3.161,14 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

26 32987 BRÓCOLIS 
COMUM, 
FRESCO, DE 
PRIMEIRA 

Un IN 
NATURA 

1.060  5,86  6.211,60 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

27 1328 CHUCHU KG IN 
NATURA 

743  3,37  2.503,91 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

28 1329 COUVE - TIPO 
COUVE-FLOR 

Un IN 
NATURA 

940  5,56  5.226,40 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

29 1331 ESPINAFRE Un IN 
NATURA 

766  6,30  4.825,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

30 1336 OVOS TIPO 2 
VERMELHO 

DZ Aurea 6.155  16,30  100.326,50 

JEAN 
COMÉRCIO 

31 1337 PEPINO COMUM KG IN 
NATURA 

530  4,75  2.517,50 
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JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

14 1338 PIMENTÃO KG IN 
NATURA 

590  10,08  5.947,20 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

15 1343 TEMPERO 
VERDE MISTO 
MAÇO EM 
MÉDIA 150 
GRAMAS 

Un IN 
NATURA 

1.490  3,02  4.499,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

16 1344 TOMATE KG IN 
NATURA 

2.490  6,79  16.907,10 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

17 1313 ABÓBORA, 
PESANDO 
ENTRE 900 A 
1.200 GRAMAS 

KG IN 
NATURA 

630  4,65  2.929,50 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

18 1314 ABOBRINHA, 
PESANDO 
ENTRE 200 A 
400 GRAMAS 

KG IN 
NATURA 

550  4,20  2.310,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

19 1315 ACELGA - PÉ, 
FRESCA, DE 
PRIMEIRA, 

Un IN 
NATURA 

540  6,82  3.682,80 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

20 1316 AGRIÃO MAÇO 
FRESCO DE 
PRIMEIRA, 

Un IN 
NATURA 

705  4,69  3.306,45 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

21 1317 AIPIM, KG IN 
NATURA 

736  8,25  6.072,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 

22 1318 ALFACE Un IN 
NATURA 

750  3,97  2.977,50 
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DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 
JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

32 1339 REPOLHO 
ROXO MÉDIO 

KG IN 
NATURA 

630  6,15  3.874,50 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

33 1340 REPOLHO 
VERDE 

KG IN 
NATURA 

900  4,62  4.158,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

34 1341 RUCULA EM 
MAÇO FRESCA 
DE PRIMEIRA 

Un IN 
NATURA 

960  4,55  4.368,00 

JEAN 
COMÉRCIO 
DE 
ALIMENTOS 
E 
TRANSPORT
ES EIRELI 

35 1345 VAGEM KG IN 
NATURA 

800  7,94  6.352,00 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 258/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE SACOS PARA MUDAS DO HORTO MUNICIPAL, 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
KM JUNIOR 
EIRELI ME 

1 68103 SACO PARA MUDAS 
15X8 PACOTE COM 
1.OOO UNIDADES 

PCT BOM 
CULTIVO  

250  29,62  
7.405,00 

KM JUNIOR 
EIRELI ME 

2 92807 SACOS PARA MUDAS 
13X13 PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

PCT BOM 
CULTIVO  

250  30,81  
7.702,50 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

  SIPE 82052/2023 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 143/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO FMAS 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
      ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

DIFERENCIAL 
SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS 
LTDA  

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

COM DISPONIBILIZAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 
DE OBRA NA FUNÇÃO DE MOTORISTA 

CATEGORIA “A/B” e “D”, PARA A SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

R$ 619.500,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2023

REABERTURA DE PRAZO

CHAVE TCE: E3D41ED28473B0405A69CDC868D8B0F20167180D

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 14 de setem-

bro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA, PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 

DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no en-

dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de agosto de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 271/2023

CHAVE TCE: 3A00CC1FDD982C63137B2441A5257C56F23FADD7

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 14 de setembro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-

te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL E 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE GRUPO 

GERADOR DE 40 KVA, PARA A DEFESA CIVIL. A SESSÃO PÚBLICA DE 

DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 14 DE SETEMBRO 

DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-

nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 

licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de agosto de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2714 - 30 de agosto de 202337

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272/2023

CHAVE TCE: 004BD018FFB62EEC50B99DD5860F88DFCAB94867

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 14 de setembro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-

te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

DOS TRÊS BANHEIROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 

E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 

PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 14 DE SETEMBRO DE 2023. Os 

interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 

através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.

sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de agosto de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 125/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS, PARA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as 

propostas das empresas DELTA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

(00.202.188/0001-50), R$ 825.521,00 e UNIFORMES GERAIS LTDA 

(02.777.319/0001-53), 1.301.217,04. 

 

Itajaí, 29 de agosto de 2023 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 


